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Exmo Snr Presidente e demais Membros do 

Conselho Nacional do Trabalho 

-: Rio de Janeiro :-

CONSELHO N CIO NA[ IJO TRABALH 
~~-11?:! 

~ í:JZ-;C~ Errt. ___ :..-....,..:;.;-----"' 

Israel Santos Pereira, abaixo assig

nado, brazileiro, casado, ferroviario, com trinta e oito 

annos de idade, domiciliado em Santa Rosa, Estado de São 

Paulo, baseado nos direitos que lhe faculta a Lei de Pen -

são e Apozentadoria dos Ferroviarios, vem muito respeito 

samente a prezença de vas ~xcias solicitar que tomeis na 

devida consideração, a queixa abaixo descripta, dando as 

providencias que estiverem no alcance desse alto Conse~o. --

j 

0 suplicante foi em Dezoito de Dezem-

bro de mil novecentos e trinta, demittido dos serviços da 

Companhia Mogyana de ~stradas de Ferro ( doc. n2 1 ), onde 

vinha militando sem interrupção a dezenove annos e sete me

zes, ( doc. n2 2 ), em cujo periodo nada existe que o de -

sabone, a nAo ser a falta que lhe foi apontada injustamen

te, para eff eito de sua demissão. 

o motivo que originou a sua demissão 

foi, em sua estação de Guaranesia, da citada Estrada Ferro 

Mogyana, inutilisar depois de recebidos e facturados, cin

co despachos de café á Santos- Docas,(doc. n2 3 ), para 

fazer novos despachos da mesma mercadoria para "Porto São 

Francisco -Paraná ", isso a pedido dos remettentes e do 

proprio comprador (doc. n2 4 ), depois de arrecadar os do-

l~ 



documentos : conhecimentos e guias quantitativas, que jun

tamente com as primitivas facturas foram pelo reclamante, 

inutilisados em seis de Setembro de mil novecentos e trin

ta, com as palavras " sem effeito • 

Chegando ao conhecimento da Adminis-

tração da Estrada, que a estação de São José do Hio Pardo, 

fazia despachos simulados, negociando os conhecimentos, e 

tendo o suplicante por um lapso deixado de remetter á Con

tadoria os citados despachos sem effeito, esquecendo - os 

~c _______ entre outros papeis na gaveta da mesa, foi em Vinte e seis 

de Setembro de mil novecentos e trinta, surpreendido por 

]iscaes e seu substituto, sendo suspenso dos serviços, de

pois de fazer a entrega da estação em perfeita ordem e sem 

nada constar ou faltar, de conformidade com o termo lavra

do com a prezença dos citados ~ttnccionarios. 

Depois de poucos dias chegaram na ---~------~ 

quella estação os Srs Ajudante do Trafego, Chefe do Escrip-

torio, Auxiliar do Moximento e Fiscal do Trafego, instala-

ram se dentro da propria residencia da Chefia, onde o Snr 

Chefe do Escriptorio, lavrou uma declaração, que depois 

taxaram de inguerito administrativo, em cuja declaração 

fizeram constar que os despachos inutilisados ( doc. nQ 3) 

eram simulados, apos isso convidaram o reclamante para 

assignar tal documento, o que a principio se recusou, po -

rem dada a insistencia dos prezentes que, para ludibriar 

a bÔa fé do reclamante, afirmaram ser uma formalidade para 

constar, que não precisava preoccupar-se. Diante dessas 

afirmativas, partidas de homens da alta representação Ad

ministrativa, o recorrente que se achava ex&ssivamente ner

voso e não atinando bem com os termos simulados, assignou 

o referido documento. 

Resultado suspenso de suas funcções 



até Dezoito de Dezembro de mil novecentos e trinta, epoca 

em que recebeu, como premio de seus Dezenove annos e sete r 
mezes de serviços á J!:strada, a demissão definitiva ( doc. t 
n2 1 ) 

O reclamante, num desespero de cau-

sa, no sentido de arrancar comiseração dos Senhores da ~s

trada vem lhes dirigindo diversas cartas, onde diz que ca

so, seja lhe dado o lugar, jamais occorreria em qualquer 

falta . Quando assim promette Illustres Senhores Membros 

do Conselho ~acional do ~rabalho, não é porque a conoien 

cia lhe acouse de ter praticado a falta suposta pela Admi

nistração, mas sim, porque quando deixou os despachos cita

dos sem effeito ( doc. n~ 3 ), lamentavelmente esqueceu-os 

de remettel-os immediatamente á Contadoria, ficando entre 

outros papeis de sua gaveta, falta esta distituida da menor 

dose de má fé. ~i fossem simulados conforme fez constar a 

declaração injusta e descriteriosa, naturalmente não esta

ria sem effeito, conforme foram encontrados pelo Snrs Auxi

liar do Movimento e Fiscal do Trafego, mas sim em circula

ção, e no acto de verificação forçosamente faltava a merca

doria em armazem, o que não aconteceu, pois a estação foi 

passada ao seu substituto na mais perfeita ordem, nada fal

tando, o que poderá dizer a propria Administração da Compa

nhia Mogyana de Estradas de Ferro . 

O suplicante entende que se aquella 

peça era o chamado inguerito administrativo, elle deveria 

ter sido feito em Campinas, Séde da Administração, e nmnoa 

em sua propria residencia e para tanto deveriam previamente 

chamal-o, avisando-o de que ia responder a um inquerito , 

mesmo porque, isso ainda era desconhecido nessa Estrada . 

Assim procedeu ella com outros empregados,naquella mesma 

occasião . 



As pessoas que assistiram a con -

fação da peça referida, são todas pertencentes a alta Admi

nistração da Estrada, e portanto favoravel á mesma, sendo 

pois o reclamante condenado sem o direito da m~nima defesa, 

o que lhe parece uma grande afronta ao direito e a justiça, 

numa terra onde esses preceitos são sagrados. 

Nesta conformidade, o suplicante, 

que conlta perto de v~te annos de trabalhos prestados aquel-

la Empreza,(doc. n~ 2) vem mui respeitosamente apelar da

quella decisão para esse Egregio Conselho, pedindo que não 

seja confundido o seu caso, com o de São José do Rio Pardo, 

onde o respectivo Chefe, levou seguramente um anno para co

brir os desfalques de cafés existentes. 

Não existe nenhuma semelhança,pro

vando isso a entrega repentina da estação sem falta alguma 

conforme ja acima ficou esclarecido. 

Diante do exposto, o reclamante 

vem pedir ao Egregio Conselho que, depois de tudo exam~

do, ordene a sua reentegração no cargo ~ue occupava de Chefe 

de ~stação de 4~ classe com vencimentos mensaes de 370 000 

Nestes termos por ser de justiça 

E. e P. D. 



Documento n~ l 
(N. 21) 

Companhia Mogyana de Estradas de Ferro 
l!. .87/ o2 t r.; 

- ~1pinas, 18 de Dezenbro de 1930. 

Illm~.sr. Israel dos Santos Parei a 

GUARAl~SIA 

Communioo-vos que. ec vista das irregula ri

des erifioadao na estação de Gunranesia em dea-

~oho imul.a.dos de aaf'é e apuradas e1n inqueri to 

adcini trativo, fostes, como o unico reaponsavel, 

di n ad.o dos serviços da Estrada. 

udaçÕea. 

Chefe do Trafego. 

RR. 



21) D.J!] 'T 

tt ato qu o unr.Iarael 

nto mpre · do Com str -

d " rro, serviço da .uivisão do Trafego, ede wn de 1' io 

mil nov centos onze t' d zoito de Dez mbro d mil nov -

c ntoo trinta, tendo occu udo os c r os d pr Ltioant ,t 1 ra-

phist ,escriptu.r rio e u.ltima1 ente Ch fe d at ç ... o,com venci-
1
, 

mentos · (tr z ntoa seten mil reis) mensa s.c m i-
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Documento n~ 3. 

"' 

* 
' Cafés des32acha dos na estação de Guaranesia. 

t 

• 

Datas NUMEROS DES'fiNOS DESCRIMINAQ.ÃO MARCAS PESOS 
desp. Faot Consi~ Quant Volumes 

1.930 
30/8 309 296 )Santos-Dovas 300 Saco os café ben R.O.l 18.150 

1/9 12 12 Santos-Docas 200 Saccos café ben E.A. 12.100 

1/9 13 13 Santos-Docas 300 Saccos café ben E.A. 18.lb0 

5/9 33 33 Santos-Docas 200 Saooo s café ben E.A. 12.100 ·~ 
5/9 34 34 Santos-Docas 300 Saccos café ben E.A. 18.150 

~. 

Estes cafés, depois de despachados, ~~~~ foram inutilisados 

seus despachDs, inc1usivé conhecimentos e guias quantitativas mineiras, 
em o de Setembro de 1.9~0, e organisados com outros destinos e novos 
despachos.-

Guaranesia, 30 de Setembro de 1.930 



Documento nQ ~ 

. J3 



C. N. T. 
M. T. I. C. 

Israel santos Pereira, funcionaria da Oompanhia Mogiana 

de Estradas de Ferro ha mais de 19 anos, conforme prova o atesta

do de fls. 7, reclama contra o áto dessa Empresa que o demitiu,se 
-

gundo alega, injustamente, pelo fáto de inutilizar, depois de re-

cebidos e faturádos, cinco despachos de café à Santos - Docas, pa -
ra fazer novos despachos da mesma mercadoria :para "Porto são Fra~ 

cisco-Paraná; isso a pedido dos remetentes e do proprio comprador, 

depois de arrecadar os documentos que foram inutilizados por ele, 

reclamante, com as palavras "sem efeito" . 

Como se vê , trata-se de um ferroviari o com mais de dez 

anos de serviço, e que só p6de ser demitido em caso de falta gra

ve apurada em inquerito administrativo, de acôrdo com o QUe esta

bélece o art. 53 do Dec . nQ 20. 465, de lQ de outubro de 1931. 

Assim, proponho à autoridade supericr q_ue{%ólicite da 

aludida Companhia a remessa do inQuerito QUe deuroausa ~ demis~ 

do reclamante, pois dos autos consta ter sido o mesmo instaurado 

para esse fim. 

Bio de Janeiro, 8 de Setembro de 1933. 

LA/ 
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(Est~ São Paulo) Santa Rosa, 8 de Outubro de 1933 

Exmo Snr Dr Deodato Maia .JJe1 l,f 
D.D.Presidente do ConseiPo Nacional do Trabalho 

:-

Exmo Snr 
Permiti que venha vos importunar mais uma vês. 
Sei que V.Excia e os demais Membros desse Egregio Conselho,tee 

bastante o que cuidar, não podendo dar atenção a certas minudencias. 
Entretanto, a minha infelicidade e do meu humilde lar, fsz oom 

que me esqueça do acumulo de trabalho de que estaes obrigado, vindo pois, 
aborrecer e vos desviar, por aleuns instantes, do vosso atarefado traba
lho. 

Em 22 de agosto do corrente ano, enviei uma carta expressa sob. 
n~ 108 e registrada n~ 436, á V.Excia e aos demais Ilustres Membros dess 
Egregio Conselho, uma petição sobre minha dispensa dos serviços da Com -
panhia Mogyana de Estradas de Ferro, e como já fazem três anos que isso 
aconteceu, e por ignorancia de minha parte, não apelei de promto, estou 
na suposição de que tal direito haja caducado. Assim, venho mui respei
tosamente pedir ao preclaro Presidente se dignar em dizer me se aquela 
minha reclamação ainda será tomada na devida consideração, afim de que 
Jossa, com mais tranquilidade, aguardar a justa decisão do Egregio Con

selho. 
Certo de que o eminente Presidente do Egregio Conselho, saberá 

avaliar a dôr angustiosa que passa um pobre e desamparado chefe de fami
lia, por certo me desculpará a imprudencia, dando - me a resposta deze
jada. 

Aproveitando o ensejo, apresento os meus antecipados agradeci-
mentes. 

De V. Excia 
Sou At2 Obgg Cr2 
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~~NHIA f\1oG 
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ESTRADAS DE FERRO 

ESCRII"TORIO CE N T R,6. L 

C AIXA POSTAL. N S' 6aO 

S . PAULO EC 100/ )..,o o 

xmo.Snr. 
residente o 

·co lho Nacional do '.rrab lho 
RIO DE JANEIRO 

·' 
.!,tendendo o adido oanetante do otic1o · 2-1980, x-

ped1do Gr ese Qonaelho no Processo 9.313/''· em que é part 
o ex-ohe!e ·da estaq o de Guaranea1a, ISRAEL DOS SANTOS l!REI
RL, TimGa a reeentar a oóp1a autentica do 1nquer1to instaura
do · para pu.r.ar a r e ponaab111dade (\e aee empregado da Oompanhia. 
a s1m co o de cartas dele recebidas depois d demissão e tam
bem juntas ao prooeaao. 

Israel Pereira, no exero1o1o aQ uG••Q ~u w1~~e ~~~ 
taçAo, envolveu-se. oontra d1•~oa1q&o de Regulamentos da Bs

trada. em negocias de oaró. HAo tendo oa ~tal ara 1aao.reo8r
reu, ao expediente a que ttm recorrido ou-tros empregados que a 
·Co ãn:h1.a 1!og13.Ila tambem. dem1.t1u do seu quadro - :l.sto é. :tal
s1:t1oou. nhecimelitóé • taze~do emiasaes de oonheo1mentoa s~ 
q e O caJ.'é estiTeaae recolhido e houvesse sido apresentado ao 
armazem da eatação. 

Ag1u nisso s6e1nno. ~enaenao os oonheoimentos de 
oaré ·ou; ara u.aar das propr1as expree oes que uaou. quando 1n-
qu rido 

Wtendo :feitO 8 emiSSãO dOS 0QDÃeO~eDt08 àCim& re:f'e-
. ridos com o !1m de jff.:anola-loe !.. obter numera.rio 

ara a com r de oar ········" 
. o 1nd1~1ado 

cometeu, nao apenas uma !a1ta grave, mas um de1~to, o de ee
~elLQnato. Abusou do eu cargo e da confiança que mereo1a pa
ra :f'a.zer em1ss€:S·ea condenadas e com elas apurar dinheiro. 

Perante oom1asAo confessou a t&lt • roouroa justi
fioar-ae, na ooaeiao, depois de demitido, oom a ale.&flo de 
que a Co~Janhia nA4 !oi prejudicada. 

Etet1vamente,a Oom,anhia não chegou a ser rejudioa
da, porque 1nterve1u a tempo de ev~tar nesoalos oom os oonheoi-

ntas já emitidos, que foram apreendidos das m&oe do 1nd1c1ado 
e que este destinava a transferir a outros, medeante o preço do 
o~é deeorito. E• ev~dente que,enquanto, o cat& ubiaae, a ma
ndbra dar1 1ucro : deade que, entretanto, baixasse, seria 1De
v1t'avel o prej,U1.zo - e a Companhia teri.a de aroar com as suas 
oonaequenoiaa. Base caao é 1dent1oo ao de outro ohe!e, de Konte
ohr1.sto, ·que, Dão padendo aolv r oa embaraços em que se metera. 
t ou ~&o á eataq&o, procurando, com o 1no ndio, tazer desapa
e er os Teatigios do delito. 



~~~Nl-IIA f'l1oG>:.t 
cP . ~(<> o E C)-... . '11'1 
ESTRADAS DE FERRO 

ESCRIPTORIO CI!:NTRAL 

CAI)(A POSTAL N i 020 

S . PAULO 

~elae re1ag ea que oompanh~ as declaraç~es do recor
rente, Y ritica-•e que a Comi s&o do 1nquer1to preendeu em po
der d I•rael Santos Pereir ' (cinco) conhecimentos re re en
~at1vos 4e 1.~0 (m11 e trezent e) eao e de oat6, que ainda nao 
h vi 1 o negoo~doe e que,oo~ s tatur a toram ~aclarados 

m efeito e 1nutilisado • 

uma outra em1eaão !r dulent de outros 5 oonhec1-
mentoa, representativos de 8'0 eaoas de caté Jt ~TIAM SIDO NE
GOCLlDA ELO OHEPE, achando-se o cat6 desses despaobaa, nao na 
est çAo, onde deveriam estar, mas em armazem particular do pro-

. io ahe:t • na cidade de Guaraneaia ••• 

~remeteu le efetuar a entrega e, efetivam nte,en
tregou esses lotea, em ' dias. 

Ma eaae ato n~o elide a ta1ta cometid , que era um 
cri me. 

.l prova colhida to1 tlto concludente que nos causa 
e panto T~ease Q autor da falta reclam r ocntra a dem1ss~o pro
ferida ap6a O relator1o da com~~ &o o á v~ota 4a proTa doowwou
tal colhida e da contieelto 1 sem rodeios, do mesmo indiciado. 

Em cartas que, depois disso dirigiu ao Inspetor 
Gera1 e ao Chefe do Tratego da aompanhia, Israel Pereira soli
citou a sua readmissAo, reiterando a aontiseAo da falta. Re
conhece-se, pois, ràe11nqaente, embora venha sempre com a ale-

ação de que a estrada nAo chegou a ser prejudicada com a emie
o fr udu1enta, destinada obter dinheiro. 

Oertament a benignidade --oom a devida venia o ~~ 
dizemos-- com que tem esse Conselho decidido casos aemelhantea, • 
animou os empregados autores desses delitos, a recorrer contra 

e "inj atas 4em1aaGe•"• Esta Compsthia, entretanto, eatá oon
Tencida da just1qa dos seus atos, eliminando, ap6a a competen
~e pura9Ao, do seu quadro crdlnar1o, empregados que abusaram 
da conf1anga d& admintstraç&o e praticaram atos de tal ifioaqao, 

o intuito de lucros oonsideraveia. 

Os negocLos, baseados em conhacimentoa talaos, fo
ram, de resto, tao semcerimoniosamente feitos que, na praga 
de Santos, eram conhecidos -e !oi da praça de Santos que a admi
n1stzaq o colheu denuncias sobre o delito de seus empregados, 

m tempo de 1n1aiar as pes~u1zas e apurar suficientemente es
aes delitos. 

O chefe demitido compareceu perante a comissA , con
fessou a falta, e nada alegou em sua defesa, senAo a referida 
1nexistencia de prejuiao para a Oompanhia. J. demissAo, portanto, 
im~-ae como um ato de saneamento do qu dro, pois a permanen
cia de um chefe f&Leario no eu emprego seria, quando menos, um 
incentivo a que outros tambem tentassem a obtenção de lucros á 
custa de emissões fraudulentas semelhantes. 

A Companhia Mog1ana não de orl das inspiraqGes da 
justiqa aguarda, .serenamente. que esse i ustre Conselho decida 
o reour o, ne&ando-lhe provimento, na f6rma da lei, da moral e 
da 

lL/!il 
~residente da ntretor • 

' 



-Campinas, 15 de dezembro de 1930-

Illmo.Sr.Dr. Horacio Antonio da Costa 

D.D. Inspector Geral 

DESPACHOS SIMULADOS DE CAft 

(Documento nº I) 

CAMPINAS 

1 vista de infor.maçÕ~s recebidas pelo Sr. Dr. Presiden

te da Companhia de que em Santos haviam sido offerecidos a venda 

conhecimentos de caf~, procedentes desta Estrada, por preços taes 

que faziam duvidar, da le~timidade doe seus despachos, esta Chefia 

providenciou para que se fizesse rigproso exame de todos os despa

chos effectuados nesta Estrada e a existencia dos caf's para os 

quaes haviam sido amittidos. Este exame comprehendeu o restante 

da safra de 1928/29 que ainda não estava exgotada; da safra de 

1929/30 e da de 1930/31, já com dois m:ses de actividade. Iniciou

se o exame pela estação de são José do Rio Pardo, porque em tempo 

houve denuncia de que o seu Chefe, Epiphanio Assumpção se dedicava 

ao commercio de caf~. Das averiguaçÕes a que se procedeu, nada fi

cou apurado. O exame, porem, levado a effei to tornou evidente gra

ve falta dessa estação, porque não se encontrava a existencia de 

caf~ para muitos despachos ali or~isados. Verific~a a proceden 

cia da suspeita, segui pelo N.l de 5/9 a são José do Rio Pardo, 

acompanhado do Sr. Octa.cilio de Camargo Contador, e Dr. Pelagio 

Lobo, Advo~o da Cia. Ali che~dos juntamente com o Fiscal Juve

nal Cunha, procedeu-se ' be.laD:;o da estação, existencia de caf~ e 

demais serviços, tomando-se por termo as declarações do respectivo 

Chefe, que confessou a sua falta, conforme se verifica do processo 

annexo. Ficou apurada a falta de 3.654 saccos, para os quaes cons

tavam os despachos da relação no 1 junta ao processo. lpiphanio 

fez entre~ de 951 eaccos, faltando 2.703 saccos, cujos conheci

mentos haviam sido negpciados com Ramos Mello & Cia, os quaes for• 

neceram t1 Estr~ã? 9.oc~ento (copia no 2) ,compromettendo-se a res-
w/ .. ~ (ho- VISTO 

.-----r. as .~/__2_f. ? .] 



(Continuação 

tituir esses conhecimentos, que consideram sem nenhum v 

demais serviços da estação se achavam em ordem,ficando o Epi 

phanio Assumpção, suspenso a contar do dia 7 daquelle mês(setembro) 

Declarou o Chefe que nenhwn dos empre€J3-dos da e sta.ção teve ct.UD.pli· 

cidade nessa falta. Os despachos foram organieados pelo escritu

raria Jos~ Moreira Junior e telegraphista Waldemar Tardelli.As no

tas de consignação, pelas quaes foram or~ipados os despachos, 

trazem a observação de recebimento assignadas, algumas pelo confe

rente Antonio Granjeiro e outras t r azem o nome desse conferente, . 
porem a assignatura não ~ sua, parecendo de autoria de Epiphanio 

Assumpção, segundo as declarações de Jos~ Moreira e Antonio Gran

jeiro. A Waldemar Tardelli parece ser de Jos~ Moreira. Esses empre

~dos declararam não terem desconfiado das irregularidades cometi

das por Epiphanio. Taes declaraçÕes podem ser postas em duvida, 

quanto ás do escripturario Jos~ Moreira Junior, que occupaya o car· 

gp de escripturario de la. classe e era immediato do Chefe,e ae de 

Antonio Granjeiro,porque occupaya o cargo de Encarre~o do Arma
sem. ialdemar Tardelli ~ telegraphista de 2a.clasee e or~isou os 

• despachos de acordo com ae notas que lhe eram apresentadas.Confor-

me se verificou o Chefe chamára a si o movimento ~ral de cafl e 

assim ~ que conservava em sua reeidencia a maior parte das fact~ 

ras dos despachos falsos e algumas no cofre da estação. Taes facto 

poderão contribuir para justificar as allesações de Jos~ Moreira 

Junior e Antonio Granjeiro. Estes empre~dos tambem foram suspen

sos, juntamente com Waldemar Tardelli, cuja responsabilidade ~ de 

menor importancia. pelo cargo que occupava. 

Irregularidade identica a de São Jos~ do Rio Pardo,verificou-se 

na. estação de Guaranezia., conforme ficou apurado no balanço a que 

se procedeu do caf~ ali deepaclado.Não se encontraram 2.150 sa.ccoe 

de caf~ de despachos ali organieados. O Chefe apresentou 850 sa.c-

coe corresp,ondentes a cinco despachos e restituiu os conhecimentos 
VISTO 

Cbe fa do ~ ·af ego 



(Continuação I.G. 

e mais documentos referentes a 1.300 saccos, ficando assi 

/1~) 

./1 
i qui da-

das as faltas. Dos annexos consta o processo administrativo efec

tuado em Guaranezia e delle verifica-se a gravidade da falta, confes 

sada pelo Chefe que se acha sue enso dos serviços. Os demais empre

~os daquella estação nenhuma interferencia tiveram nesses despa

chos. 

Proseguiu-se. no balanço de todo o caf~ despachado nas demais . . 
estações, balanço este que actualmente estA. perfeitamente em dia, 

não se tendo encontrado outras faltas, al~m das de são Jos~ do Rio 

Pardo e Guaranezia. 

SaudaçÕes. 

a) Reinaldo Laubenetei• 

Copia AGI Chefe do Trafegp 

VISTO 



Illmo.Sr. Chefe do Trafegp. 

CAFt DE Gijlli.NEZIA 

(Documento no -~ 

C4MPINAS 

Annexo uma relação doe conhecimentos arrecadados, os 

quaes estão sem effeito jtmtamente com as facturas, em poder. 

De accordo com a relação tambem annexa, faltam 850 sac

coe caf~, que conforme a declaração do Chefe nos serão entregues 

até 6a. feira a tarde ou sabbado. 

Seguimos de automovel agpra 17 horas • 

.. 
Saudaçoes. 

a) Benedicto Silveira 

Lazaro Pontes. 

Guaxupé, 24 de setembro de 1930. 

VISTO 



(Documento III) 

RELACIO DAS FACTURAS E CONHEC ThlENT OS ARRECADADOS 

DO CHEFE DE GUARANEZIA, ISRAEL SANTOS PEREIRA 

I I 
Consignatario 

309 296 30/8/30 1300 18.150 Luiz Braga Ramos Mello & Cº 

12 

13 

33 

34 

12 l/9/30 200 12.100 " ' " " " " 
13 1/9/30 300 18.150 " .. ... " " 
33 5/9/&J 200 112.100 Jos~ Gabriel Pinhº " " 
34 5/9/30 300 118.150 " " " " " 

I 
~ . .. ' . 

Total ••••.•••• l.300 I 

Estas factura.s e conhecimentos estão sem effei to e foram 

entregues pelo Sr. Israel Santos Pereira. 

Todas as facturas são destinadas a Santos. 

Guaranezia, 24 de setembro de 1930 

a)Lazaro Pontes 

Fiscal do Trafe gp~ . 

a)Benedicto Silveira 

Auxiliar do Trafego. . 

VISTO 

lt 

" 
" 

" 



REI.!ClO DOS CAF&5 I®PAÇHW® N 

·-·-····---------------····-----------------------------·-·-------------------------------iP2E~~Ê2.JV2 
N~act~ia Consig Procedencia Destino Q~~t. Peso Marca Remettente Consignatari 

----------------------~--------~------------------~---------------------------·--------~---·--------- ·---
175 14/ 9/28 163 Gua.ranezia Santos 125 7562 1.895 Luiz Braga J. ordem 

132 10/10/29 130 • •D6cas 125 7.562 I.S.P. • • Francisco Amaral & Cia 

8 2/ 1/.30 7 • Santos 100 6.030 H. Jos~ Costa Monteiro Cia.Centra1 Arm.Geraes 

203 15/10/29 200 • • 250 15125 I.S.P. Luiz Braga. ! ordem 

303 22/10/29 298 • • 250 15125 I.P • • • 1 ordem 

---~-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total.......................... 850 sacos 

---------------·-------------------------------------------------------------------------------------------
(oitocentos e cincoenta saccos de caf6) 

Os caf6s destas facturas, não estão em a.rnazem desta estação e nem fÔra carregado air:da. 

Guranezia, 24 de Setembro de 1930. 

a} Lazaro Pontes, Fiscal do Trafego 

Benedicto Silveira,Auxiliar do Trafego. 

~claro que os caffs acima mencionados estão em armazem particular, não da Estrada e comprCIIletto-me a 

carre~-os todos at~ dia 27 roximo futuro. • 

Guaranezia, 24 de Setembro de 1930 VISTO 

a} Israel Santos Pereira,Chefe 

Cb.efe do Tr afego 



(Documento,~, 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro de mdl novecentos e trinta~ 

na casa de reeidencia do Chefe declarante, nesta cidade de Guarane

zia, Estado de Minas Geraes, reuniu-ee a Commdssão de inquerito pre• 

sidlda pelo Ajudante do Trafegp Sr. Raul Augps~o Sil•a com a cola

boração dos Snrs. Benedicto Sil•eira, Auxiliar do Trafego e Lazaro 

Pontes, Fiscal do Trafego. comnissão perante a qual compareceu o 

Snr. Israel Santos Pereira, brasileiro, casado com 36 annos de ida

de o qual inquerido pela cammdssão respondeu o seguinte: Que ~ em

pre~o da Estrada ha vinte annos exercendo o cargo de Chefe de es

tação ha quatorze annos e nesta estação de Guaranezia está ha um 

anno e meio; que em fins de ~ato e em principies de Setembro do 

anno corrente, o declarante emittiu al~ conhecimentos de caf~, 

sem baTer recebido as mercadorias constantes desses conhecimentos; 

que o declarante aproveitou as qu6tae distribuídas' diversas pes

soas, fazendeiros ou compradores de caf,, digp, e em nome destes, 

dados como expedidores, fez a emissão dos alludidos conhecimentos; 

que nesse acto irregular, o declarante não fez ajuste nenhum com 

os referidos titulares das qu6tas, nem com outra pessôa qualquer, 

mas praticou esses actos por d~liberação propria, sem a cumplicida

da dos expedidores e sem que estes soubessem desses abusos. Os co

nhecimentos emittidos são os das consignaçÕes numero duzentos e 

noventa e seis de trinta de Agpeto, doze de primeiro de Setembro, 

treze de primeiro de Setembro, trinta e tree e trinta e quatro de 

cinco de Setembro, representando um total de mil e tresentos eaccos 

de cafl, cujos conhecimentos o declarante fez entrega ao Snr.Bene

dicto Silveira, Auxiliar do Trafegp; que ' a cerca de um·ann• Tem se 

dedicando ao commercio de cafl tendo feito a emissão doe conheci

mentos acima referidos com o fim de financial-os e obter numerario 

para a compra de caf~; . que com relação a falta de caf' das facturas 

?J](Jft/ V IST O 
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tresentos e tres de vinte e dois de Outubro de mil e noTecent 
v 

Tinte e noTe; cento e setenta e cinco de quatorze de setembro 

,JAf 
e 

e trinta e dois de dez de outubro, duzentos e trn de quinze de ou tu• 

bro do mesmo anno, mil e noYecentos e Yinte e nove, e factura numero 

oito de dois de janeiro de mil noyecentos e trinta, num total de oito 

centos e cincoenta saccos entregues no Armazem no dia Tinte e cinco 

do corrente mes, declara que esses caf~S se achaTam depositados em 

Armazene particulares e er~ de sua propriedade_; que o pessoal da es

ta.çao seu subordinado, não tinha em absoluto conhecimento desses fac-
, 

tos, Tis to como, os despachos, facturamentos, preenchimento das not&e 

de consignação, carregamentos, eram feitos pelo proprio declarante, -affirma que nao existem e nem possue factura &lema alem das j&. entre 

gues. 

Nada mais disse nem lhe foi per~tado. A presente declaração 

. -coDIIllssao. 

yae assi~da pelo declarante e pel~ 

Israel Santos Pereira 

Raul Augusto Sil Y& 

Benedicto Silveira 

Lazaro Pontes • 
VIST 

Chefe do Tra ego 

r 



PARECER DA CQMISS!O DO INQUERITO 

Aos 10 dias do m~s de outubro de 1930~ · nesta cidade de Camp·nas,numa 

das salas do eecrit6rio do Trafego, reunidos os membros da comissão 

encarre~da de apurar as irregularidades praticadas. pelo Chefe da es

tação de Guaranezia,Sr. Isra~l Santos Pereira, ~ verificando que o 

referido Chefe confessou. com todos os pormenores sua falta, perante 
~....-: ... vo\ a-: .. , 

a comissão, e que essa falta ~ gravíssima, pois consiste na emissão de 

conhecimentos de caf~ para negociai-os e com elles obter o dinheiro 

necessario para seus negocies, e sendo a emissão feita sem que o mes

mo Chefe tivesse recebido café na estação, a comissão ~ de parecer 

que o Chefe deve ser demitido. Alem do màis, o sr. Israêl dos Santos 

Pereira confessou que desde cerca de um anno vem s dedicando ao com

mercio de café em Guaranezia, o que é terminantemente prohibido pelos 

regplamentos da Companhia. O sr. Chefe do Trafego decidir! como achar 

jWJto. 

A Commi ssão. 

aa) Raul Augusto Silva 

Benedicto Silveira 

Lazaro Pontes. 

Illmo.Sr. Dr. Inspector Geral. 

Campinas 

De accSrdo com as conclusões do inquerito, proponho a demissão do snr. 

Israél dos Santos Pereira, Chefe de Guaranezia. 

Campinas, 15 de desembro de 1930. 

a)Reinaldo Laubenstein 

Chefe do Trafego. 

Ao Trafego. 

Demitta-se o Chefe de Guaranezia, Israél dos Santos Pereira. 

a)Horacio A.Costa 

Inspector Geral. 

18/12/1930 G))· 
/zoá/ 

VI O 

,d_f__b_t 8 \) 



Admittido a lO de maio de 1911 como praticante telegrapho 15$000 

em Barão Ataliba Nogu -ira ; promovido a 20$000 em setembro do mesrr 

anno; promovido a telegraphista, 60$000, em junho de 1912, promov 

do a 80$000 e removido para Sapucahy em agosto de 1912; removido 

para Dezembar~dor Furtado na mesma classe e vencimentos em dezem 

bro de 1912; promovido a 100$000 e removido para Anhumas em abril 

de 1913; augmentado para 110$000 em junho de 1913; promovido a 

130$000 e removido para Sapucahy em ou-tubro de 1913; removido 

para Anhumas com os mesmos vencimentos, em fevereiro de 1915; 

pro~ovido ~ escripturario, 150$000 e removido para Sapucahy em 

março de 1915; promovido a chefe de 5a.c1aese, 180$000 e removi

do para Sampaio Moreira em junho de 1916; removido para Ce1 José 

Egydio no mesmo cargo e ordenado em janeiro de 1917; promovido a 

4a. classe 200$000 e removido para Sapucahy em junho de 1917; aus 

mentado para 215$000 em 15 de junho de 1917; removido para Sacra

mento cam oe mesmoe vencimentos em janeiro de 1918;removido para 

Guayuvira em março de 1918; removido para La~ em fevereiro de 

1919; a~entado para 220$000 em setembro do mesmo anno; promovi· 

do a 240$000 e removido p3.ra LagÔa em 15 de março de 1920; removi 

do para Tuiuty em mrço de 1921; removido para Igara.pava em se

tembro de 1921; removido p:1.ra Sapucahy na mesma classe e venci

mentoe em outubro de 1921; promovido a 4a. classe 270$000 na mes· 

ma estação, em outubro de 1922; promovido a chefe de 3a.c1asse 

310$000 e removido pa.ra Cascav~l em dezembro de 1923; com o aug

mento geral em desembro de 19~ passou a perceber MC$000; com o 

de outubro de 1924 passou a perceber 370$000; vemovido para Ser• 

ra Negra em novembro de 1926; removido ptra Rib.Preto, em c0111ni8 ~ 

são, como ajudante-chefe, em 17 de abril de 1928; removido para 

Canind~ em maio de 1928; removido para Pedregplho a seu pedido e 

tambem Ppt, ~~ixarem a desejar os seus serviços em Caninde, em 

:J-itJÚ/ VI· 



julho de 1928, como chefe de 4a. classe 340$000; 

Guaranezia em fevereiro de 1929; com o ausmento ~ral em março 

de 1929 passou a ~erceber 370$000; dispensado em 18 de deeembro 

de 1930 por ser responsave1 pelas irre~1aridades verificadas 

em despachos simulados de caf~, conforme ficou apurado em inque-

rito adminis trativo. 
VISTO 

Chefe do Trafe so 



.~)i. 
· T.F .12/84 

Campinas, 18 de Dezembro de 1930. 

Il~o.Sr. Chefe do Trafego. • 

CAMPIN4S 

DI2PACHQ§ SIMULAD~ DE CAFÉ - ESl'AClO DE GU!RANEZIA 

Vossa I.G.32/149 de 15/12. 

Em vista das irre~aridadee verificadas em 

Guaranezia, em despachos simulados de caf~ e apuradas em in-

querito administrativo, 'dispensado do serviço, como respon 

savel, o Chefe da estação, Israel dos Santos Pereira. 

SaudaçÕes. 

a)Horacio A.Costa 

Ins~ctor Geral. 

Cb.e f do xr f go 



M.P.87/274 

Campinas, 18 de Dezembro de 1930 

IlLmo.Sr. Israel doe Santos Pereira 

GUARANEZI4 

DEMISSIQ 

Communico-voe que·, em vista das irregularidades 

verificadas na estação de Guaranezia em despachos simulados 

de caf~ e apuradas em inquerito administrativo, fostes como 

o unico responsavel, dispensado dos serviços da Estrada. 

SaudaçÕes. 

a) R. Laubenstein 

Chefe do Trafegp. 

VISTO 

• 



Guaranezia, 5 de Janeiro de 1931 

ExmO Sr.Dr. Horacio Antonio da Costa 

D.D. Inspector Geral. 

CAMPINAS 

Respeitosas saudaçÕes. 

Venho por estas linhas, supplicar-vos, para que eu 

possa ser readmittido aos serviços da Estrada, com qualquer 

collocação, e send» V. Ezcia possuidor de . bom coração, espero 

ser attendido. 

Trabalhei nesta Estrada 20 annos sempre zelei pelos 

serviços e ag6ra por uma fatalidade, coumetti o erro or ue fui 

demettido. ,Não o fiz de má. f~, não houve prejuízo de ninguem,ne 
• 

da Estrada. 

Dou minha palavra de honra que de futuro não darei outro 

passo errado. 

Tenho família numerosa, e vejo-a pas~ando privações, 

não encontro collocação alguma e já luto com falta de recursos. 

Outra Estrada não admi tte-me, devido o longo tempo des-

ta. 
Qualquer l~r vos peço e conto com vossa protecção, 

pois sempre V .kcia foi bom Chefe, dotado de optimoe sentimentos 

e reconhecedor das necessidades de vossos servidores. 

Aguardando vossas ordens, hypot~co os meus sinceros 

agradecimentos e subscrevo-me com todo o respeito e admiração 

de V.lxcia ~ 
a)Israel Santos Pereira 

Ex-Chefe de estação. 

VISTO 

~ .1.2 
inas.---/~----



~ ' 

Guaranezia, 5 de Janeiro de 1931 

EJmo Snr. Reyna1do Laubenstein 

D.D. Chefe do Trafegp. 

. 
Respeitosas saudaçÕes. 

CAMPINAS 

• 

Acanho-me em vir a vossa presença, mas a necessidade em 

que acho-me, faltando-me jt recursos e vendo minha numerosa fa

mília pass~do privações, dt-me a coragem para lOS implorar ao 

menos um lo~r de escripturario, e pos sa as sim ir mantendo-me com 

a fami.lia. 

Arrependo-me o erro que cometti, não o fiz de má f~,não 

houve prejuízo ' Estrada e nem a outros. 

Prometto-voa que de futuro não darei motivo al@D, e 

saberei proceder como anpre~o. 

18pero que V.Ezcia reconhecedor das necessidadee de um 

chefe de famdlia, não deixart de atender-me, fazendo o que poasi

vel fÔr, pois não tenho vicio al~, sei o meu dever de empre~do 

e o resultado do que se passou commigo,. foi uerer &Tenturar-me -
em nee;o~ios, e e6 obtive prejuizoe e perdi algumas economias que 

tinh&, e alem de tudo atl o emprego, que me seryir' de lição. 

~dando vossas ordens, contando certo com a vossa pro 

tecção, o que de coração agradeço. 

Com toda estima de 

E:CTO!l GI:UlAL DA C.M"":' 

V.Excia. 

a) Israel Santos Pereira. 

Cl:l 

VISTO 

,!.Í_J:..t.4. .3 ~.) 
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VISTO-Ao Snr. fJJr. Procurador G r11_ 
ds ordem do Exmo. Snr. !Presidente 

~~d'k~t~-:J ~~~~c..c...-~ 
,r~(&?;; ~J5/ 
~ t"--c.-~ 

~~~~ 
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Traslado .... ~.~ .-:-: .... ... . livro N. :1.9 .............. Fls.t3.v • .. . 
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ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO SIMÃO 

CIDADE DE SANTA ROSA • 

cJátf!!~'!PAZ~!~~ta(k 
!Procuração bastante que faz ... X..-..: .ªel .. ê.ª~·~t>.f.3 ... ?º;- .~ .i.:;ç .ª .... ~ ... P.;.ª'.~ ........ ~ .. :ia . A. "! ..... :Jfe:rr.ei.ra. 
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SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE virem, qut!, no 
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reconhecido ..... .. pelo .. .. .. . proprio ....... de mim tabelião JOAQUIM ANDRADE e das duas tes temunhas adian te 

assinadas perante as quais per ele .. ..... me foi di h> quP por este publico instrumento, e nos termos de Direito no-
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IllmL e Exm • ..>r.. r. r o Pre sicJ ente 

T.r .. b~lho 

ELHO NACIONAL 00 TRA t.:HO 
eflJ~- 2 • 

162 , 

Isre el S!".ntos J?crei 'J, no~ utoe <1 
,... 

recl mr.ç o ~prc ent6da 

cuntr a Compc~hi oe;~~~w.a de Eet.rau.El de • erro 1 pe " c ... ue poso 

exercer u ac eo pcr·ntc t .cre($iO ,onselho com a E"uplitude 

que lhe confere n lei, e bem p tente àv fique El J::a fá com que e 

vem cona.uzü do R.- omittindo dee peça de leo ~ fl::. circumat 

ci• s que aprovcit~m o Suppte.- reroucr 1 
• "'l'xa o se di ne rnand 

evoc·r a ea e Co. _ho o oriJim do "inquçrito" in t urado por 

uppte. off.:..ci ndo-'e, inda, «. 1e':r. 

""' "tf"' , ;::-o v~t..,tituto • =------- -

Cur pridc o c di i .._cnci "~ ciJr pede lhe seja "sicnedo o pl 

zo dv lei p r 
..; 

rr( zot r e ,e1 t o dizer bre o"inCJ.ueri to " r.,ue c. 

Corrl)llnhj :Mogy no ~~n to empenho moo re em furt r U!ll eXEJ le d ire 

o to. 

PP. 

co t ·e t~rmos 

E. de f eriroen to 

T?.io, / l ae Mcrço de 1934 

f~ ./ ~1/U~#- C//. 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador. Geral 
de ordem do ExnM. Snr. !Presidente~ -v·· . ' 

Em~de .r:2!!..~--.. d6 !B3.}[ 
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o documento de fl . • 37 , que foi juntado ao preces
contem um pedido de diligencia que s6 o Exmo . 

r. Presidente é juiz para decidi-~o . 

procuradora constituida no processo requereu 
• nova. dili encia e subordina ao seu cumprimento nova vista do 

mesmo para a~resentar defeza . 
Foi juntado o requeri~ento sem despacho previa do 

Snr. residente e subiu a seção para informa-lo. 

Não me julgo com atribuição para ;falar no processo 
sem que o Snr . Presidente· despache o requer:l.mento de fls , 37, 

pois si ele fôr deferido, o parecer da procuradoria s6 poderá 
ser lavrado ap6s o cumprimento da diligencia pedida e do ofe-

recimento das razões da parte . 

_ ---=.;Is=...:t:..=.o posto, devolvo o processo nara que seja enca-

minhado ao Snr. Presidente, que determinará o que ach 

e razoavel . 

EB/ 
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P. 9315/33 

G/EA 22 Junho 

J;l 

4 

• 

:Jnr. Diretor d Companh1 o 1an de Est dae e ·err,> 

De ordem do ;r. Pres1 ente e nos termo~ do p recer 

Procur dor1 Goral .nos autos o processo que Israel antos 

ere1 , ex-chefe d '. st ç&o de Gua.ran s1a, rocl contra a sua 

tspens dos serviços ess Compo.nh1a, ...,ollclto-vos remessa elo 

or1g1n l do 1nquer1to a m1n1strat1vo 1nstau do contr o referido 

empregado, o, bom assim, o "termo de entrega_~~--........ ..._, 

ct1vo substituto. 

tonc1osas saudações. 

Diretor · Secretar! 
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~f>-~r\IA MoG~ 
cP~ de) DE c;x, ~~ 
ESTRADAS DE FERRO 

S!O PAULO, 26 de Julho de 1934. ----..- ~-
ESCR IPTORIO C ENTRAL 

CAIXA POSTAL Nll 620 

S . PAULO 

, 
I 

EC.l02/ 8 03 

Exmo. nr. 
Presidente do 
Canse ho Nacional do Trabalho 
RIO DE J ANE.!RO.-

Atendendo o pedido c~nstante do ~fiaio na 1-9111 d~ 
22 de Junho p.p •• eapedido pelo Dr. Diretor da Secretaria des
se Conselho, no P. 9.~3/33, em que é interessado Israel San
tos Pereira, enviamos, com este, oa do~entoa ori inais do pro
cesso instaurado pa.ra apurar a grave falta cometida por esse 
ex-chefe de estação. 

Tratando-se de documentas que interessam a esta estra
da. e tendo o Conselho, em seu ar uivo·, uma cópia aute.ntica 
de todas as eçaa do processo, alem de outros oficias ori i
naie que lhe foram remetidas, pedimos que seja devolvido Com
panhia o mee o processo original, depois de conferido. 

Pedimos venia para acentuar, perante o Conse~ho, em a
ditamento o u.e j~ expuzem~s em nosso oficio (EC.l00/200), de 
14/12/19331 ao remetermos a copia autentica .dessas peças, al

umas circunstanciaa decisivas. 

Coma se verifica pelo termo de declarações de Israel 
anto Pereira, !?restadas perante a comissão de inquerito. em 

sua re i enoia, em Gu rane ia, no dia 29/9/1930, esse chefe 
confessou, pormenoriaadrunente : que, aósinho, sem oopartioipa
çAo de qualquer outro empre ado a Compahhia {a indo, portanto , 
com consumada malicia), e aproveitando as quotas distribuidae 
na estaç o aos azendeiros da localidade para embarques de 
cató, emitiu cnnheoimentos representativos de 1.300 sacos, que 
entregou a Benedito Silveira. no ato de preatar esse depoi
mento (ficou, assim. a comissão oom o documento da frauda pra
ticada nes a emis ão.) 

O seu intuito. ao falsificar tais despachos de quanti
Qade o avultada, era o de eanhoflioito (tambem confessa o) 
por uanto esoe chefe, ha mais de ano, se deêlicava a. negocias de 

, . cnfe, negocias que não podiam deixar e ser ilicitos . porquan
~ : to não tendo capital, e ganhando pouco, terial forçosamente. 
~~ ~~ue recorrer raude para suprir essas defic encias . 
~ 
<:,.) 

~ ~ Qa termos a declaraç~o são categoricos : 
~ . 

.......; " u. • cerco. (si o) de um ano vem se dedican
- o o comercio ae:oa é tendo feito a emissão 
dos ~nheaimentos acima referidos com o tim 
de finanoià-los e obter numeraria ~ã&a a oom
~ra êt oo.fe". 
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-2-·--- ·-ESCRIPTORIO CENTRAL 

CAI X A POSTAL N9 620 

S . PAULO 

Além dos conhecimentos aludidos, que representavam café 
inexistente, o chefe ainda fez outra emissão criminosa de 850 
sacas, som que o ca estivesse recolhido o armazem. ""Esse 
c fé foi, depois da chegada da comissão, presentado, mas a 
falta cometida ficou patente~ o delito era o mesmo. embora as 
suas consequencias pudes em ser menos danosas 

Isao. mesmo, atestou a comissão em seu parecer, quo 
serviu de fundamento á demissão (fls.l2}. 

Mas, além desses elementos de prova, que atestaram a 
pratica criminosa, autros trazenos ao exame desse Conselho: é 
o dos documentos juntos (~ls . 5) relativo ao despacho fraudu
lento de 300 sacos de café, indicado na relação de fls.2 e cuja 
nota de consignação ffls . 7) ELE,MESMO, ORGANISOU COM A SUA PRO-

A ~rtlt, em nome do uiz '1rrãj a, consigna(las á rmã -a:e--sã'ii'= 
1 "!!'t~o'""!s-,- Ramos , M.e 1 o &: C i . 

Aquele conhecimento foi remetido referida firma e é 
provavel (quasi oerto} que tenha servido ãe base a a gum ne

ocio na praça, tanto ue o carimbo dos comiasarios 1he foi a-
8sto, evidentemente para base de negocio, ou para apresentação 

ostaç o da S. P . Rail ay , 

Tudo nos despachos tem a letra de Israel , sem qualquer 
disfarce, endo facilimo aos srs . Membros do Conselho verifi
car e autenticar a falsificação. 

~untam-se tambom as cartas que Israe~ dirigiu á adminis
tração, pedindo a sua vo1 ta ao serviço , MAS RECXHlliJJCEIIDO SEMPBE 
A SUA l!,ALTA. E A GRAVIDADE DESTA, embora procurando ameniear a 

tuação e protestando não nmmetor mais outras faltas . 

E' . pos~tivam nte , espantoso que um homem nessas con
dições se sinta animado vir reclamar a reintegração no logar 
q_ue ocupava e o faça - o q_ue ,parece- alAgando q_ue o documen
tos p:Itobatorios, ou nã.o existem, ou suo inarlicientemente aon
cl.udentea . 

A não serem essas falsifioações, o resto de lan2amentos 
dos livros da estação estava em arde~. 

Essa circunstancla, entretanto, não elimina a falta , nem 
ltera a sua ravidade: como é geralmente sabido , são os despa

c.os de café as operações de maior valor nas estradas de ferro 
de S.Pau1o e, pela retenção a queoram forçadas as vias ~erreas 
eram tambem esoes despachos os que mais se prestavam raude . O 

dil e emissao fraudulenta não seria pro~icuo com outras mer
cadorias, que estrada transporta com celeridade necesoaria , 
o cuja verificação, por isso mo mo , se faz aom a maior presteza . 

Foi necessario que os planos oficl ia de retenção favo
reces em a demora de muitos mezoe na entrega o co. é em portos 
de destino par que oe funcionarias doahone to tentassem e pra
ticas em as numerosas fraudes que o Conselho Naci.onal do Trabalho 
j conhece sobeJamente . 
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• 
Com esta exposição, apoiada pelos docuoentos ora ofere

cidos em original, esperamos que Oleja mantida a demissão mora
Iisadora feita pela Companhia e neea o provimento a ualquer 
recurso do demitido - como uma prova de respeito â moral e á 

JUSTIÇA. 

Presidente da Diretoria. 

Anexo: 1 processo administrativo e 
1 termo de entrega de estação acompanhado 

de docuz:oo nto s 
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(E. T. 1) 

Gom~anhia Mogyana de Estradas da Ferro 

F act•aa N . ........ . 
q . . 

----- .... _ •.. Consig. N. ·-·-------------- -----.. -- N? 9628 

D 

·i I carregado em .. ______ de___ __ ---------- 19 ........... vagão __ 

] Encerado ______ Conferente-------

= ,.,.. 
~ .! para o vagão n. ____________ ......... ti Comp. ---

....., 
P<=l 

Recebido em-- ........... de ------.--------------------de 19 ........... Descarga 

em .. , ............. de .... --.. -- .......... de 19 ---------ás ...... _ ......... horas. Aviso em----

de _________ .. _____ , ________ .... J9 .......... Conferente -------

Conta n· --------.. -------:---

~ Ta bella ________________ t(!'-_ .. _ , __ 

Frete 

Trafego diucto . 

Tflxa 

T OTAL 

Imposto paulista ou ~~',; 
Taxa de v iação f ederal . 

TOTAL GERAL . 

Vencimento ................ /---

.. .............. 1---1----.. ----------· 

A c taçtw dcstinataria é rc pon :.w l pela diffcr<·n<;as verificadas, de
vrt.Jo poril'; o, confrrir cscrupulo aml'lltc a da.s::;ifical;ii.o, rnz:'l.o c calculos 
do gcncros factu rados c annotar ne,ta propri · factura as tlifrcrenças que 
encontrar, coiJramlo as que, pon·c1ltu1 :J, lwuvcr c tra a c~tratla Jc ferro. 
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Compallhla Mogyana do Estradas da Ferro 
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• 
Factte'Y'f:lt N. .............................. Oonsig. N .................. :····-........ -

No dia .......... ,_ .... de ................... _ ....................... de19tJ .......... , 
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Cons-ignados a ---·-- ... --··-·-·----· !. __ ......................................................... x ......... . 

os volumes abaixo mencionados, ue serão entregues ao portador 

deste conhecimento, salvo a retiraà com recib~u segunda via. 
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N?. 9628 

VIA .................... ................. . 
/ 

FRETE--·-··---~· - ····· ···· ··· · -··· ·········-······························ 'l'vp. L 1vro Azul- Camntnu. ,6-930 -- -- -- ---··- ------------------·-----

Trafego directo . 

Tflxas . 

TOTAL 

Imposto paulista ou 

Taxa de viação federal . 

TOTAL GERAL 

----··· · · ···· ·· · ·· ···----~---

D 

J 

I tf..; ,/ (J 
Raztlo ________ $ __ 

······· .. .. =····=····;.;.;.;.····-···+· ...;..;.;.;.;;= 

- - --1---1-----··--



:i 
Mogyana de Estradas de Ferr~ 

NSIGNAÇAO -

MERCADORIAS 

DESIGNAÇAO 

d-o f9 ___ . ___ _ 

N. Consignaçdo 
-_c:; f 

f "" 

N da factu,a 

OBSERVjjÇOES : --·········-·······-····-··-·--······--·········-·························-·----



COMPANHIA MOGYANA DE ESTRADAS DE FERRO v 
P;()htJs de café gm_!h~-4 ~_'}:J:::1. ___ &?.:?2_~ ___ r{b d · 

DESTINO 
Quantidade PEZO 

(Saccos) (Ks.l 
REMETTENTE 

ENCIA 

~-~~ · ~ 
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Oompanb.la Mogyana de Estradts de Perro 
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Chefe do Trafeco 
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Companhia lograna de Eatradu de Perro 
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Çompanbla MogJana de EstradAs de Ferro 

Dos annexoe oonsta o processo administrativo ef!ect uado 

em Guaranes1a e delle verifica-se a gravidade da falta , confessadn pelo Ohef 

que se acha suspenso os serviços. Os d mais e pregados da uella est ção 

nen urna nterferencia ti veratt1 nes~es despachos. • 
, 

Proseguiu-se no balanço de todo o ca e espacho.õo 1 o.s êle-

mnis sta Ões , ba.lanço este que actuo.lmente está per.neitamente em dia , não se 
.. 

tendo encontrado outras faltae , alem das de 
, 

o Jose do R1 o Pardo e Guar ne 

si a. 

Saud.a Ões. 

RL/ RV • . 

u. R' n~: o Laub n ein 
Ohefe o Trafego. 

VISTO 

Cbe f do Trafe go 



tbl. iO) 

Oompanbta logyw de l •tradu de Ferro 

I S R E L D O S S A N T O S PER E I R A 

dmittido a 1Q de maio de 1911 como praticante te1e grapho •••• 
15$000 ,em Barão Ataliba Nogueira;prornovido a 20$000 em setembro do me.§. 
mo anno;promovido a te1egraphieta,60'IPOOO,em junho de 1912;promovido a 
80$000 e removido para Sapuc~hy em agosto de 1912;removido para Dezem
bar gador Furtado na mesma classe e vencimentos em dezembro de 1912;pr~ 
movido a 100$000 e removido para Anhumas em abril de 1913;augmentado -
pa ra 110$000 em junho de 1913;promovido a 130$000 e remov1do para SapQ 
c hy em outubro de 1913:remoj-ido para Anhuma.s can os mesmos vencimen
toe,em fevereiro de 1915;promovido a escripturario,l50$000 e removido 
pa r a Sapucahy em março de 1915;promovido a chefe de 5a.classe, 180$000 
e removi do pa ra Sam~aio oreira em junho de l916;removido para Coronel 
José Egydio no ~eLo cPrgo e ordenado em janeiro de 1917;promovido a 
4a. cla sse,200$000 e removido para Sapucahy ern junho de 1917;augmenta
do para 215$000 em 15 de juhho de 1917:removido para Sacramento com oe 
mesmos vencimentos em janeiro de 1918;removido para Guayuvira em março 
de 1918;removido para Lage em fevereiro de 1919;augmentado para 220$ •• 
em setembro do mesmo anno;promovido a 240$000 e removido para Lagôa em 
15 de março de 1920;removido para Tuyuty em março de 1921;removido pa
ra Igarapa va em setembro de 192l;removido para Sapucahy na mesma clas
se e vencimentos em outubro de l921;promovido a 4a.claese,270$000, na 
mesma eetação,em outubro de l922;promovido a chefe de 3a.c1asee,310$ ••• 
e removido para Cascavel em dezembro de 1923;com o augm2nto geral em 
dezembro de 1923 passou a perceber 340$000;com o de outubro de 1924 •• 
passou a perceber 370~000;removido para Serra Negra em novembro 1926 ; 
removido para Ribeirão Preto,em commissão,como ajudante-chefe,em 17 de 
abril de 1928;removido p ra Canindé em maio de 1928;removido para Pe
dregu1ho a seu pedido e tambem por deixarem á desejar os seus serviços 
em Can indé, em julh o de 1928, como chefe de 4a. ela se e, 340~~ 000; removido 
para Guaranezia em fevereiro de 1929;com o augmento geral em março de 
1929 passou a perceber 370$000;dispensado em 18 de dezembro de 1930 , 
por ser responeavel pelas irregularidades verificadas em despachos si
mulados de ca~é,conforme ficou apurado em inquerito administrativo. 

VISTO 

Chef do Trafego 
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t"\fj.\.'NHIA 1'10Gr: 
cP . oE "'A~"'~ 

T.F. l2/ 84 • 

ES TRADAS D E FERRO 

Il-ISPECTO:R.TA GERAL Oam:pinas, 18 d.e dezembro de 1930. 
CAIXA PO STAL N . 2 7 

CAMPINAS 

111m. Sr. Ch re do 1~arego . 

DESP C 0-ª....SIMI.JLAIX)S DE OAF.S 

DE GU.A..BANE 

Vossa IG. 32/149 de 15/12. 

Em vista das irregularidades verifi
cadas em Guaranesia, em des:pachos simulados d.e ca
fé e a:pu1adas em inquerito administrativo, 6 is
:pensa~o do serviço, como resDonsavel, o Chefe da 
Estaçao, Israel dos Santos Pereira. 

Saudações . 

HC/0/A 
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(N. 2 1) 

Companhia Mo&Jana de Katradu de Jlerro 

x l·.P.R7/ 

CamrinaR, 19 de dçzembro de 1930. 

Illmo.Sr. Cbefe d 2 esta ao. 

GUAJ ANE.~ lA 

Junto um~ carta end ~ re ada ao Sr. 

Israel os Santos Pereira, da quHl .._1eço fazer 

entre:-ra essoalmente. 
'-' 

Avisar-me-eis a entre~. 

SaurlaçÕeA. 

/:;;~ r~/~ ( ;' d.-# ~AA 
, /AG/ P ~ Chefl; d Tr ,Je--..o. --

~~/~-~--< ~ ~ 
/ /- j?.l/ é '(-/( 



(M. 20) 

CGIIlpanbta lo&lw. de latcadas do Imo M.P.87/274 (Copia) 

Campinas, 18 de Dezembro de 1930 

!11mo. ~r. I~rae1 do~ Santo~ Pereira • 

GUAR A.N F.ZIA 

D}!;MISSÃO 

Communico-vos que, em vista das irre

gulari dades verificadas na estação de Guaranezia 

em deEpachos simulados de café e apuradas em lnque

rito admini~trativo, fostes, como o unico refponsa

vel, di8pensado dos serviço da Estrada. 

RR/AG/ 

SaudaçÕes. 

a) R. Lauben8tein 
Chefe do Traf egu. 

VISTO 

inas ,_{ .... .;_!_!___f_:!_ 

-·-- ___ ......... .-t--

Cbefe do Trafeg o 
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TERMO DA ENTRIDA DA ESTAÇÃO DE GUARANEL.IA 
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(E. 39' Companhia Mogyana de Estradas de Ferro 

í3J1ht. J emittidos na estação de ....... ?..~.:.~.~.A.~.~ .... !.A .................... em ................. de ......................................... .. .... ........... de 

DESTINO 
Q) 

NUMERO DE 

~nanti~a~e 
IMPORTA NUlA 

cn 

Principio I Preços 

I 
cn 

"' Fim emiUi~a v Classe 2.· Classe TOTAL c.:> 

I t I I 

Total . 



(E COMPANHIA MOGYANA DE ESTRADAS 
----c---

]rfappa dos bilhetes emittidos na Estação de .............. ····-·······-··························· ·······-········no mês de ..................................... de 192 ..... __ 
Typ. Livro Azul • Camplna.•, 8 · 028 
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Transporte -

~ 
Ul 
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~ 
~ o 
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2.& 

1.• IV. 

2.• IV. 
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Principio \ l1im 

QUANTIDADE EMITTIDA Bilhetes Preços PORTANCIAS SiliGELOS IDA E VOL'l.'A 

I I 
não com os 

I.a Clas!/ La 2.• l,a 2.& usados impostos 2.a Clas e 
I TOTAL I 
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(E. COMPANHIA MOqYANA DE ESTRADAS DE ~FEARO 

]rfappa dos bilhetes emittidos na Estação de _____________ _________________________________________________ .. ______ no mês de ________________ _____ __________________ ______ de 19
2 Typ. Livro Azul - Campinas, 8 - Q-28 • ----- ---

rxl NUMERO DE QUANTIDADE EMITTIDA Bilhetes Preços IlPORTANCI Destino 
rn SillrGELOS iiDA E VOLTA 

I 
rn _,__ AS . 
< 

Principio \ I I I 
não com os 

I 2.• Classe 
~ }'im 1.• 2.a 1.• 2.• usados impostos 1.• Classe 

l 
o 

TOTAL 

Transport 
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lAIA DE ESTRJ.D 'S DE FU.RO--Estaçllfiilt}j>.R~I'i_If.SriJ..t.;/}?~ .- de 1~. 
Diari& de fretes eobrados, armazenagens, diversos e recibos de mercadorias {, 

T:n>. Livr-o .&.ai - Camplnae 

FACTURA I 
era I Consi~naç!o I Procedencia 

---·------ -- ·-···-··-··-········---- ----- ····- ------

---1------· -·--···--- ------- ---

----- -----·----------··-·-·········-· ·--·-··· --·· -- ---1 - -·---· 

Total geral do debi to de hoje . . . . JL.JJ rgjL ~:l'otal armazenagens . . . . ·---

Não seguem os seguintes documentos : / Diversos da E 32 . . . . . ·-·-·· - ·--· 

------ ·---·--·-· --------·-------·-·--·-·--···-··· .. -·------ TOTA"L GERAL. . . . ____ j_ ___ _ 

Chefe-·------- ··· ···--·-----···-····· ·-·-·-···-··-·------~·--
Cl) Esta columoa deve ser usada sómente pelas estaçOes mlncirae. 



~ (!!. '"' • . . . • 1/; \n/b_ 
t/ -ll!NJH1 TABA DE ESTRlDkS DE FERRtJ ,,; EstaçtJoqy__~_~A!i_~§_!~. ------··-di::J.F!:..~. de ~- · 

Diaria de fretes cobrados, armazenagens, diversos e recibo de mercadorias ~ ~ 
TYJ>. IJno .U.l- Camplnu U 

FACTURA I 
Dztt I. h!!Jero I Conslgna~!o I Procedencia 

E.T. 

' I 8 

Não seguem os seguintes documentos : 

-----·~---------·-·----- TOTAL GERAL. 

Chefe-------------··-----------·---------------
(I) Esta c.olumna deve set usada sómente pelas cstaçOes mlneltae. 
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EXMiS. SNRS. MEMBRüS DO EGREGIO OO NSELHü AOION.A..L DO TRABALHO 

C 1 /} ''O ~IAOJONAL DO TRABALHO 
~;o 

.de 1 f_ 

ISRAEL SANTUS ER IRA, ex-chefe da es

tação de Guaranásia, recorreu para este Egregio Conselho do 

áto da Companhia Mogyana stradas de Ferro que o demitiu daquê 

l e o argo , .apü ,».&~....: 

~erto de vinte anos de trabalho honesto, 
... 

de dedioaçao inoontundivel, de esforços constantes pela regula-

ridade do serviço; tendo começado como simples praticante para 

chegar ás tunçÕes de chefe de estação; com uma a 

que somente fazem jús os funoionarios exemplares, valeram-lhe 
... 

a mais arbitraria das demissoes de que se tem noticia. Assim, 

desde dezembro de 1930 vem o reclamante e sua familia lutando 

a braços com a miseria em oonsequenoia dessa demissão. 

O recorrente desde 1~. de maio de 1911 

serve á Companhia Mogyana, para,finalmente, como qualquer em

pregado de ontem, se ver dispensado pela forma arbitraria por 

que o foi . Arbitraria porque, com preterição dos aais elemen

tares prinoipios garantidores do direito de defesa que aesis-

te a todo e qualquer acusado, e ainda contra a evidencia dos 

fátos, a Companhia Mogyana Estra as de Ferro,de ~URPRESA, inva

diu, no dia 24 de setembro de 1930, a residenoia de lsrael San

tos ereira e, pela comissão composta de funoionarioa do trafe

go fês lavrar como melhor lhe convinha- ' Companhia- o termo 

de declarações que deveria servir d~ fundamento ~ sua demissão. 

/~e~·~~CL~~~-~--~--·~~------~3~o_.®_r.1_G. _4 ______________________ _ 
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Ora, alega a Companhia, como fundamento da d~issão do 

recorrente,ter este n confessado que emitira conhecimentos de 

" caf~ com o fim de finacia-los, mas que 

" efetivamente" a Companhia não chegou a 

" aer prejudicada porque interveio a tempo 

" de evitar negocios com os conhecimentos 

" emitidos que foram ap r eendidos em maõs 

" do indiciado e que este destinava a trans 

' teri-los a outros ( oficio de flso l5)o 

Afirma, portanto, a recorrida que Israel antos Pereir.a 

emitiu conhecimentos de cafá sem que tivesse recaoido tal mer

cadoria e que assim procedera no intuito de negociar esses co

checimentos, não tendo o acusado levado a efeito a transação 

" porQ.Ue a Companh:la int çryeio s tempo de eyitar ueioci.oe " , 

apr~dendo os titulas s~ulados. 

Egregio Conselho: precisamente por isso, e para que me

lhor se conhecesse da má fá com que se conduziu essa poderosa 

empre~a, má fé que de deprehende ainda de ambos os oficios di

rigidos a V• Exts., fomos levados a solicitar a remessa do " 

inquerito instaur.ado contra o recorrente, apanas por copia nee-

te processao 

Egregio Conselho: esses conhecimentos que a recorrida as

severa terem sido destinados pelo seu emitente a circular como 

títulos representativos de café despachado na estaQão de Guara~ 

n'sia,e por ela apreendiioe em 26 de setembro de l93o, DESDE 

6 DE SETEMBRO DE 1930, TINHAM A NOTA " " do unho 

o proprio emit nte- ISRAEL OOS SANTOS PEREIRA, o chefe da es-

tação de Guananésial( fls. ) Examinem-se os conhecimentos 

em original, porque das copias remetidas pela Companhia em 12 

de dezembro de 1933, não consta quem lhes apOz essa nota, quem 

os inutilisou. 

Mentiu, pois, a recorrida ao afirmar que tais conhecimen 

tos deixaxam de ser financiados em virtude da sua interferen-

cial 

Agiu, mais, maliciosamente ocultando a circumstancia 1m-
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importantiseima na especie de serem da autoría do recorrente 

as notas e vi t di nt do inqueri o or 

el in t urdo , e que se encontram nos aludidos conhecimentos, 

guias quantitativas e faturas de 1.300 saoas de caf4. Ora,gran

de parte desse produto havia sido despachado na vespera- no dia 

5 de setembro- e, a pedido do proprio remetente,que resolvera 

lhe dar novo destino, 

-çao tornou sem efeito tais despachos,inutilisando-oa a tinta 

carmim. 

Já salientamos acima; não 6 demais repetir: a estação 

de Guaranesia foi in speradamente inspé onada por uma comissão 

compos t a do o 

peçã o que se estendeu às dependenciaa destinadas á resiàencia 

da chef!a. Com ampla liberdade foram revolvidas gavetas, exa

minados livros, apreendidos documentos, sem ~e na devassa ti

vesse qualquer ação o acusado. ia como chegaram ás maõs da 

comissão os conheciment~ que a ompanhia assevera ter apreendi• 

do a tempo de evitar fossem negociados 

V NX s. 
Esclareça-nos a Companhia como é poesivel financiar, 

fazer circular titulas VISIVELMENTE inutilisados, como os em 

-discussao. 

Mogyana , que é a um tempo a6 AUTORA, TESTEMUNHA no 

inquerito administrativo e JUIZ, vendo em cada subordinado um 

funcionaria deshonesto, certa, certissima de que com tais ele

mentos não podia consumar,como o desejava, o afastamento ile

gal do recorrente- porque contra êle nada podia apontar- com-

-pletou o simulacro de in~erito oom a " conf~ssao"acima, ardilo-

samente arquitetada, peça essa do inquerito que se é inexpressi 

va em cotejo com as demais provas do " inquerito " • relativa-

mente ao aous&do, bem evidencia a malicia com que foi redigi

da pela comissão • 

Mais ainda: ESSA ' CONFISSÃO"~ DE 28( vinte e nove) de 

SETEMBRO DE 193 • TODAVIA, 3 dias antes, no dia 26, o reoor-
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recorrente, por ordem da comissão, passou a 

bstituto, mediante, está claro, o competente termo de entrega. 

ois bemo A Oompanhia,por seus legais representantes- os membros 

da comissã o- assistiu á entrega da estaçã o. O recorrente, por sua 
... 

vez,exigiu constasse do respectivo termo a situaçao exata em que 

n transferiao 

o que nos informa esse termo, corroborado pelo ba

lancete realisado n.o mesmo áto? 

DO TERMO DE ENTREGA E DO BALAl~CETE, s6 podia cone-

tar a verdade, porquanto,alem do ex-chefe,havia a responsabili

dade do seu sucessor que não iria recebe r a estação desfalcada- 1 

se ela efetivamente estivesse desfalcada- afirmando o contrario-

Oorro'borando essa a:firm tiva, ha o rela torio .. por co

pi~ a flso 58, em cujo final conclue a comissão" .. UY~u.~~a. 

Gu a:raJl.e..e.ia.. 

Quanto a forma por que :foram liquidadas o que ali se 
... ... 

denomina "faltae " já o sabemos- a comissao nao refutou a justi-

:ficatiV8 apresentada pelo recorrente quanto aos documentos por 

ele inutilisadoe em seis de setembro de 1930. Não.neu por liqui-

dado o caso. 
. ... Mas, como essa co~ssao queria mostrar qúe se intere-

savaielos assuntos da Empreza, que efetivamente trabalhara na 

'averiguaçã o das irrugalaridades que se vinham praticando em di

versas estações " simulou a confissão de fls. e para obter a as

einat~ra do recorrente convenceu-o de que isso era necessario, 

sob pena de ser êle demitido do cargo. Tratava-se, afirmou a 

aludida comissão, de m~ra formalidade, sem qualquer consequencia 

má para o ex-chefe de Guaran6sia. 

Foi assim qÚe I srael Santos ereira, na sua ignoran

cia,concordou em lan9ar seu nome, em assumir a responsabilidade 

daquilo que não exprimia a verdade. 
.... 

e se pode taxar de irregularidade o fato de nao 

haver o recorrente remetido imediatamente os conhecimentos tor-
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tornados sem efeito, á Contadoria 

clisivamente neete,consistiu a falta cometida e confessada em 

susa cartas dirigidas aos ~ ex chefes. 

Porque a guarda das mercadorias dee~achadas corriam 

por sua responsabilidade e,neatas condiçÕee,depositadas nos 

armazena da propria estrada, ou,quando superlotaaoe eetea,guar

dadas em dependencias ocupadas pelo reaponsavel, não ha como 

atribuir falta a quem, por excesso de zêlo, recolheu onde lhe 

pareceu maia bem protegido o que estava sob sua inteira respon

sabilidade. 

Tanto assim que, INCONTINENT , teve a comissão em 

seu poder o café que supunha inexistente- NO DU DA ENTREGÃ. DA 

ESTAÇAO feita a conferencia doa conhecimentos, guias etc., N~

DA FAL~VA, lá estava tudo que havia xecebido o funcionario de

mitido, INCLUSIVE ESSE CAF~. 

A verdade, em tudo quanto esta tem de maia simples, 

é que Israel s:ntoa Pereira jamais negociou conhecimentos de 

quai squer mercadorias. Resum1~-se, como assinalamos, sua tal

ta numa omissão sem consequenoias ~ara a Companhia. Se esse ex

chefe de estação não encaminhou i Diretoria os documentos inu

tilieados o fez por esquecimento, por doacuido, nunca, ~orem, 

de má f6, ou por deshoneetidade. 

Nea se poderá admitir pretendesse ele negociar o 

que em letras bem visiveis declarara S 

de 1926: 

Ora, diepOe o art. 43 do dect. 5.109 de 20 de dez. 

1 Depois de dez anos de serviço efetivo, o :ferro

viario, a que se refere a presente lei, s6 pode

rá àer demitido no caso de FALTA GRAVE AFUBADA 

EM INQUERITO :feito pela administração da respect: 

va estrada, sendo ouvido o acusado, OOM RECURSO 

~A O CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO, RESPIITA

DOS OS DIREITO ADQUIRIDOS. 

O recorrente tem perto de iinte anos de serviço 

efetivo, sem qua haja cometido qualquer falta, mesmo leve! 

Por outro lado, á Companhia cabia recorrer para 
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recorrer pa ra este Conselho e te-lo- ia feito se nã 
~ . sua açao moralisadora em represalia aos excessos e arb~trarie-

dadeo dos grandes, dos poderosos contra os pequenos, os humildes. 

llos termos do decreto 20.465 de li. de outubro de 1931, 

en.t ende-se por falta grave: 

Art. 54-

a ) qualquer ato de improbidade que torne o empre

gado incompativel oom o serviço da empreza; 

b ) embriagu8a habitual ou em serviço; 

o) mau procedimento ou desidia habitual no desem

penho das respetivas funç Ões; 

d ) violaçã o do segredo do qual, por força do car

go o empregado esteja de posse; 

e ) atos reiterados de indiciplina ou auto grave de 

insubordinação; 

f ) abandono do serviço sem causa; 

g) atos lesivos da honra e b6a fama praticados 

em serviço, contra qua ~quer pessoa, ou ofen

sas fiaicas, nas mesmas condiçÕes, salvo em 

caso de legitima defesa propria ou de outrem • 

Nisto se resume o que em fac e as. lei se deve entender po 

falta grave. 

~ o recorrente acusado de haver praticado, diz o oficio 

de fls. 15, " não apenas uma falta grave, mas delito, o de es

telionato J 

TOdavia, aa peças remetidas pela recorrida não autoriaam 

tal afirmativa senão a quem agora, maia que nunca,tem vivo in

tere as e em não rea.dmi tir a vitima das suas proprias leviandades. 

Se a Companhia se capacitou de que o acusado cometeu um 

crime, por ela mesma classificado, porque não promoveu contra el 

a competente açã o, porque não o denunciou á juatiça, se se trata 

de crime de ação publica3 orque neste processo não aponta uma 

vitima siquer, desse cr ime? E se concebe, como quer a recorri

da crime onde não h vi timae?.,. 
I 

Criminosamente procedeu a Companhia contra um indefeso 

subordinado seu- a verdadeira vitima neste processo. 
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... 
..... 

... 
.A. recorrida na o podia nem pode ignorar que O" 

da Oompanhia, eavolvido em fato que a lei penal considere crime 
... 

ou contravençao, est' sujeito ao competente processo perante a 

justiça publica, como expxessamente determina o art. 9 do Ragu-
... 

lamento para os empregados das Repartiço es do Trafego e do Tele· 

grafo'1o 

Se assim &1 se ela propria deixou de levar ao conhecimen

to das autoridades publicas o que,á ultima hora e apenas em ofi• 

cio a este Conselho, qualificou de crime, o fes porque intima

mente, em sua conciencia bem o sabia que o recorrente não come

teu falta leve si quer. 

Dar-se a um esquecimento natural a feição de crime, como 

o pretende a o. Mogyana para, custe o que cu.atar 1 ver mantida 

uma ilegalidade por ela praticada, é o maior dos absurdos! 

Pelo exposto e pelo que os emeritos Julgadores melhor 

deprehenderão de todo processado, o reocorente est' certo, tran~ 

quilo, confiante de que ser' reintegrado no cargo que vinha ocu, 

panda na Companhia Mogyana Estradas de Ferro, ou noutro equiva

lente, e consequentemente lhe serão pagos os vencimentos que 

deixou de perceber desde quando foi afastado do serviço, como 

justa reparação e inteira 

U S T I 9 A 
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I N F O R U A Ç O 

Com a juntad~ da defeza ofrerecida por Israel 

Santos éreira a fls. 84/90, fiel'\ satisfeita a dili genota 

re uerida pela douta Procuradoria Ger~l a fl • 82 verso, 

pelo que proponho a subid~ dos presentes a.utos'á conside

ração desta, 

'L TO-Ao Snr. rJJr. Procura tW 

Oti em r- r. fP'Y id~nte. 

/~~ 1 ·~ 
C?'ú~~r 

'fke. u.a CJwc. eu.... A 6' - 11 -~ 31f: 

TO 
o o2 f}.. o r J nto 

io J n i , , & , . ~& e 1 5. .. '1::. 
-----...J••· 

P ARECER 

Ismael Santos Pereira , reclamou a este Conse

lho contra a Comp . Mogyana de Estradas de perro , allegando 
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que ali possuia mais de 15 nnos de serviço e fÔra demittido 

em 18 de dezembro de 1930 . 

or solicitaçã o deste Inst tuto remetteu a em

preza o original do processo de inquerito o qual se encontra 
• 

a fls . 42 e seguintes . 

A falta attribuid a Ismael dos Santos Pereira 

é de "ter fala ficado conhecimento , fazendo emissões de 
, 

conhecimentos sem que o cafe estivesse recolhido e houvesse 

sido apresent do ao rmazem da estação . " 

Em su s declaraçÕes , que se encontram a fls . 55 
, 

dos autos confessa o accus do o facto delictuoso que lhe e im-

putado . 

A commissão do inquerito concluiu pela demissão 

do empregado , por considerar gravissima a falta praticad , 
, 

alem de ter o mesmo decl rado que ha cerca de um anno vem se 
, , 

dedicando ao commercio de cafe , o que e prohibido pelos regula-

mentos da Comp . 

Do balanço realizado na estação do Guaraneaia , 

da qual er chefe o accusado , ficou constatada a falta de 

2.150 saccos do caf~dos quaes 850 o accusado apresento~e 

d s restante / restituiu os conhecimentos • 

Mas , o que de mais expressivo existe nos autos 
... 

sao as duas cartas de fls . 65 e 6~ em que o accusado confess~ 

com toda a espontaneidade1 a falta que commetteu , e as trans e 
... , 

cçops em que se empenh a. ···" , 
Ja neste Conselho apresentou o accusado sua de

/ 

fesa , cujos pontos principaes se r.eduzem a salientar~a nota 

de "sem effe to .· " posta pelo accusado nos conhecimentos apre

ndidos , datada de 6 de setembro , por.tanto , 20 d as ntes do 

lanço; a impugnar as declar çõos que fez a fls . 5~allegando 

que as assignou por ignorania , e dar relevo ao facto do 

"ter o de entr&g 11 da e tação , f zer co atar encontrar-ao 

tudo em ordem sem falta alguma . 



O que me parece incontestavel ~ quem estuda o 

presente caso, é que o accusado realizara transaqçÕes da natu-
# 

reza das que e accusado pela Oomp . 

As suas cartas mencionadas nenhuma duvida dei-

xam a esse respeito . # 
Nem siquer e possivel admittir , o que 

num esforço supremo de que~se defende , pretende o accusado se-

ja acceito: que 
-1 

ellas contem a confissão de uma falta , mas 

que esta teria sido· a de 
,. 

nao remetter immediatamebte o~ co~ 
# 

nhecimentos inutilizados a contadoria da Gomp . Mogyana . 

Mas , ao lado deste aspecto , surge outra questão 

S # # 

que mo parece de importancia : era licito a ernpreza , ant es de 

obter a prova material de um delict~que sabe praticado 

por um funccionario , demitti lo , 

principalmente se este funccionario se encontra protegido por 

disposição expressa d~ lei? 

-Parece-me que nao . 

-E, no presente caso , nao ha prova documental do 

facto delictuoso , porquanto os conhecimentos em ttidos sem 
# que o cafe correspondente se encontrasse no armazern , foram 

inesperadamente , encontrados com a nota de sem effeito. 

E a confissão do accusado , está enfraquec da 

pela sua retratação , não sendo bastante para co~dernna-lo . 

O que 
, 

me parece , e que a falta , tal corno se 

apresenta , com os elementos de prova constantes dos autos 

-"~~- não é de molde a autorizar a demissão de empregado , 

tanto mais como o present~ com longos annos de serviço e uma 

bÔa ré de offieio. Se a empreza , acha que deve applicar 

un~ penalidade esta poderia ser a de suspensão , bastando pa-
, 

ra tal o tempo em que ja esteve afastado do cargo . 

E por que se me afigura justo , op no que o 

Conselho determine a reintegração do reclamante nas funcçÕes 

que exercia . 

c:~~~~ 
22 Adjuntó do~urador Geral 

/.cp,z/~ .- ;du. j_a/- I 
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Mlnlsterlo do Trabalhe, 
lndustrla e Commerclo 

......... Secção 

CONSELHO NACIONAL DO 
-----~- -

Proc . 9. 313/933 

Ag./EB 

ACCORDAO 

19 ..... ~.9 .... ... 

C. N. T.-25 

TRABALHO n 3. -- f~ 
NO ___ _ 

.. 
VIS'l10S E RELATADOS os autos do -0roccsso em que 

Israel Santos Pereira, ex-agente da Est.ação de Guar ancste, da CoLl-

panhia Mogyana de Estradas de Fe1·ro, reclama contr•a o acto que o 

den1ittiu do serviço, sob a accusação de haver se envolvido em ne-

gocios de café, fazendo emisnão de 11 conl1ecirle'1tos 11 falsos, isto 

descober"tos, os quaes eram negoc:i.ndos fraudulentallcn·i;F.J , conforme 

os termos do inguerito administrativo instaurado :Qela Comp n'' ia; e 

Consideran do que o proprio accusado confessou a 

falta grave que lhe ó :imputada, embora procurando attribuir•-lhe o 

caracter· de c1·ro, que consistiu em não haver· devolvido á Estrada. 

os 11 c mhec:Lmentó 1 em que::\tno ; 

Consideran<lo CJUe em;a justificativa não p6de sol' 

admittid.a sen~o como um I'ecurso de defesa, e sPa pre cm'iedade ma-

nifesto, porque a nflo devo1L çno dos "conhecimentos" fFllsos outro 

objectivo nBo teve ~te sonecar a 1rova do delic~o; 

Conside1•ando que o accusado , co •lO chefe de urna 

EstaçÃo, desempenhando um cargo de grande res-nonãabilidade , prati-

cou wn acto lenivo Estrnd,, e , assim, desmereceu da confial1t! a 

desta ; 

Resolvem os membros da 1e . Camara do Consel ' O Na -

cio' al do Trabalho auto1·izar a demissÃo de Israel Santor: Per•eir•a 

dos serviços da Com 1anhia Mogyana de Es'Lr•ac1as Cle Fei'lo, nos teJ'luos 

do art . 69, § 19, alíneas a e d ( 11·evaricação e des:i.dia no desempe -

nho de suas f'1mcções) do Dec. 1?. 941 , de 11 de outul)ro de 1 27 , que 

regulamentou a Lei b. l09 , de 20 de dezembro de 1926, então vi ente, 
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contra o voto vencido do Conse:JJ .. eir·o Alvaro Corr·ea ela Silva . 

Rio de Janeiro, 5 de Fevereiro de 1935. 
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~~j>.NHIA fl1oG~ 
~o . -(o) o E cr-. . :.ct"11.., 

STRADAS DE FERRO ----ESCRIPTORIO CENTRAL 

CAIX A POSTAL Ni 020 - são I'aulo, 7 de Junho de 1935. 
S . PAULO 

Illmo. Snr. 
Director Geral da Secretar 
do üonselho Nacional do Tr 
RIO DE J"ANEIRO .-

Accusando em nosso de V .s., 
sob n. 1-729 e data de 30 de Maio p. findo, vimos agr~decer r -

messa, cam o mesmo feita, de cÓpia authenticada do acobrdão profe

rido por esse Conselho, nos autos do pro cesso em que Israel Santos 

Pereir reclama contra esta .E;strada. 

Saudações. 

Presidente da Directoria. 

Roceb"do na 1.a cecçã 
m \~\\~'1 Car.-
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- INFORMACAO -

ISRAEL SANTOS, em petição dirigida ao Exmo. • 
Ministro do Trabalho, Inaustria e commercio, faz um histori

co do seu caso e pede a intervenção de s. Ex. junto ao con-

selho Nacional do Traoalho, para que este resolva em seu fa
vor a r eclamação que apresentou contra a Cia. Mogyana de Es-

t rad s de Ferro. 
Sobre o assumpto caoe-me informar que o processo 

do peticionario !oi julgado em sessão de 5 ae Fevereiro ul-
"' timo, tendo o Egregio conselho autorizado a demissao do re-

clamante, confonne accordão de fls. 93/94. 
Em virtude de ter sido a presente reclamação enca

minhaJa por i ntermedio do Gabinete do EXmo. Snr. Ministro do 

Trabalho, Industria e Commercio, proponho cue se officie á 

s. EX., dando conhecimento do citado accordão. 
,.. 

Ao Snr. Director de Secçao, para os aevidos fins. 
Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 

Rio, 27 de Julho de 1935 

01/fi%~ ~ 0fNXJA.UA de ~ ~ 
za Of!icial 

kee,t~·cto ~ ~ /"~-H-
A' ,.., r'> rlo R r. D ·rf'rlor Gera 

c& ~rych- &-wv a ~<?cv) ~?v~ 

1 1l ô/ l'"lk ' d-
~túo ce{ Lv,'C{Cc ~/'4' 

't>f1to1· ri:lí'! S~·~ro · 
~~l A- lt'-~s- &rj-f-Jt 

A' a.v-v, ru"k~ ~ '-:h '~ 
l 

~~C7 <7.. ~ $Jf' 
~.r'(.,c. ~ 
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Rio, 22 de osto de 1935 
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JUNT DA 

N ta data, junto aos presentes au os os 

embargos off recidos por Isr el Santos 

ccord o de fls.93/9&. 

Primeira 

•• 



Diz Israel santos Per ira, nos autos do recurso nº 9313 

de 1933, q_ue, não se confornando com a decisão d.a lr' amar~ desse 

"'~<'. Conselho , :publiundo no Diario Oficial de 29 de raio ulti o , 

çtuer dele recorrer :para o Conselho :pl§no co-~ fundamento no artQ 

4º § 4º do dect . nº 24 .784 de 14 de Julho de 1934, como recorrido 

tem :pela fornm articul da nos embargos q_ue est acompanham. 

Nest s t rnos 

p . Deferimento . 

J o-Y - J J-

ecebido na 1." Secção em~(~1 ...... -



Por embargos ao acordam de fls., nos autos 

<lo recurso nQ 9313 ele 1933, diz 

ISRAEL S.A ~TOS P;6"'R"'""IRA 

contra a 

DE FERro, :POr esta 

ou na ·Glhor forma de clireito o seguinte: 

I 

~ue o v. acorda~ emb' rga<l~autorisando co o autorisou a 

demissão elo embargante elos serviços ela embargada, decidiu contra 

o DIRIUTO e !i. PROV DOS .AUTO S; 

I I 
. 

que o éto da embargada , sancionaüo pelo acordam desse 

·ré1:5io Conselho , se baseou r.um SD!UL.êCRO de inquerito, D ça im-

:Prestavel em c1ue a Com;panhia Uogiana 

'ill~-' TE1 IDNH.A , e J1JIZ; 

III 

ao mesm tempo .AU'ID:f3A, 

q_ue , tanto a ssi 1 r q,ue a r. D. :procuradora eles se Canse -

1J:1o o fi c i anelo ás fls • 91 OPTITO![ PELA ~INTEG A ç.Bo do embargante 

iillJ.)utada :pela embargada, reconhecendo , OJ\."TJressamente, ainda, a in-

consistencia ela SU:Posta "confissão " em q,ue se fundou a embargada; 

IV 
, 

cue, cowo e elementar, -Jd ha cri e n.e falta se obje-

to e sem vi ti JB ou :prejuclicado e , na especie., co o bem salientou a 

:Procure cloria desse C nsel o , a enbargada não :provou a materia l ida 

de; nfio apontou o elenento objetivo da falta gravo :POr éla imagi

nada - tão somente in~ginada . e confessa a inexistencia de :pre

judicDdos; 

v 

g_ue , se não era licito á embargado deHi tir um sou fun-



cionario com )!erto ele 20 anos de serviços escrupulo~amentC~ :gr s

tados, sem q_ue an t es obtivesse a prova ma t erial da su:posta falta, 

:.nui to nenos justa , data venia , foi a: lt ca uara ao confirn,:~r essa 

demissão; • 

VI 

g_ue a decisão embargada niTo foi unani e , sendo vencido 

o relator g_ue , como a procuradoria, votou :pela reintegração do 

embargante; 

VII 

que , com a lei , o direito , a doutrina e a juris:pruden-

cia desse Conselho , a su:posta confis~ão ele fls. não podia ser 

acllliitida , :pelos motivos já exponcliclos nas nossas r8sões de fls . 

1 Q.Ue destes fazem parte integrante - e ma i s :por nrro encontrar a -

:poio nas deJilr'ÜS :provas :Qrocluzidas , isto é, ].JOr não ser CffiCill''S- -

'.r.A CI.AL ; 

VII I 

q_ue t odas as .~IRCIDiSTil TCI.AS demons t ram éÍ saciedad.e, a 

im:procedencia ela acusação feita a o embare;an te funêL:1d8 s em "confis-

s~o " ue êle 1Bo fez; 

IX 

g_ue os conheciment os exibidos co. o :pJ.·ova dessa su].Josta 

falta grave , tinham, ao serem IN.Ef;PERID ~'ENTE apreendidos· :pela eiL.

bargada , desde 20 DLJS NTES dessa a~reensão a no t a §Ell ~ I TO do 
J 

].Jroprio :punho elo embargante (f l s . ) ; 

X 

q_ue nestas condiçõos , o acordam embargado des:presou essa 

]rova irrefut ayel da inocenci a do embargante , abandonou a circums

tancia de se tr;. t flr de conhecimentos inutilisados , in..l];)restaveis , 

:para se cingir ás 1é.ras SUJ.JOSições levant ados ].)Gla embargada; 

XI I 

q_ue o acordam emba:cc;aclo , a l P:W. do r;nis , é cont radi torio na 

.... 



I 

das autoridades competentes para necessaria punição do responsa

vel, nos expressos termos do art . 9º do "Regula ento I? ra os em

pregados das Repartiçües d.o 'rraf'(go e ·do Telegrafo " ew vi ''Or . 

XVII • . 
q,ue tanto são falsas as acusações feitas ao embargante 

CJ.Ue a embargada, contrariamente ao seu )lroprio regulamento, limi

tou-se ao "inq,uerito " adninistr tivo, no CJ..Ual n?ío foi ouvida uma 

testemmlha siQuer; 

XVIII 

q_ue apreendidos como foram os conheci..rnentos jm1tos ao 

"inCJ.UE"rito ", era ilJ!};lrescindivel,];x,uaoo apurar a verdade, ouvir as 

pessoas mencionadas como remetentes do café despachado; 

XIX 

q_ue, precisamente ].)Or lsso, para q_ue persistisse a duvi 

da levantada pela .calunia de CJ..Ue fôra autora, a embargada omitiu es

sa prova CJ..Ue seria decisiva a favor do embargante; 

XX 

q_ue a embargada conhece bem o brocardo "calo ier, ca

lonmier, toujours il restara q_uelCJ.ue chose " e fi" a.a nêle ousou de 

mitir o embargante, certa de q_ue da -:pe.cb.D por la lançada sobre um 

seu subordinado, pobre e indefeso, q_ual(lUer vestÍgio ficaria · em 

proveito da sua arbitrariedade; 

XXI 

q,ue alén de todos os f'átos e das circmlStancias CJ..Ue cer-

CDrarc. a é:\cusa çf!o foi ta ao embargante, resulta incontestavel a oua 

inocencia bem como pal}Javel a Já FÉ com CJ.UO se conduziu a em bar a

da; 

XXII 

ue, cor oboraudo a improced.oncia ela acusa .. ao os documen

tos c1ue este articulado instruen, fazem desaparecer ualc1uer sus

peita ue ainda paire nos espiri tos . !ais afoitos; 



-

, -

sua :porte docisoria , :porg_uanto capitulou a suposta "falta grave " 

ll.ij_)utada ao embargante no""' incisos a ) e b) do § lº do art . 69 do 

dect. 17.941 de 11-10-927, ue tratam dos crimes de PREV~RIC~Ç!O 

e da Dl<;SIDIA no desempenho das funções; • 

XII 

ue , se no segundo "consid.orando " desse acordam os Sns. 

conselheiros, contra o voto do relator e da :procuradoria , de:pre

saram, ex:pressamente a justificativa apresentada :pelo embargante , 

não havia como se o taxar de desidioso se se lhe atribuia má fé 

(acordam embargaclo ) :pelo fato da nffo reme soa dos conhecimentos i

nutilisados c.' re].)artiç5'o coiliJ)etente . 

XIII 

g_ue se o e bargante tivesse cometido o crime de :prevari

cação, :para oculta-lo nbo :pr cisava, co 10 :pretende o acorclam em

bargado , reter os conhecimentos em ~uestão , te-los-ia, de :profe

rencia, :por mais seguro, destruido, fazendo assim desaparecer a 

:prova desse "delito " ou"falta grave ", ao e 1 vez de "sonega-la" Pm. 

repartição da pro11ria embargada, como dizjo .Ac; 

XIV 
, 

ÇLue esse :1es o fato que o v. acordam embargado a:ponta 

como circumstancia de um delito - de :prevaricação - tem como ele

mento da outra falta :prevista no citado art . do dect. 17.941- de-

sidia; 

q_ue, :pois, não são logicas, nem jurídicas , ::J e corres

:pondom á verdade c:.mstante dos autos, as conclusões do acordam em-

bargado; 

XVI 

g_ue a :prevo.ricaç3o é crime .:previsto e puniclo no Codigo 

Penal, cr· e de ação :publica, que se tivesse sido cometido pelo em

bargante, a embargada estava na obrigação de levar o conhecimento 



·. 
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XXIII 

g,ue a embargmlél, - co1.1 éla o acordnm de fls. converteu 

uma r.1éra e infunfu. de sus:pAi ta em "í'al ta grave 11 q,uan<lo o embargan-

te teria, no maximo, incidido em .ALTA LEVIS~DnJ\ , sem conseq,uon-

cia s :prejudiciais a q_uem g_uer < ue fosse - F .ALTA ··LEVISSIU.A QUe 

consistiu em não hDVOll( Sido encaminbados,imediatDmente , n enibarga 

<la , os conhec · ntos das mercadorias a g,ue déra outro destino a 

:pedido do :pro:prio remetente; 

XXIV 

ue o r egulamento da Estrada :permite se altere , por in

terferencia do remetente, o destino de mercadorias despachadas; 

q,ue :prevaricar é "trair , J!Or interess => ou má fé, os de

veres do sàu cargo ou· nJ.inis terio" (Di c . Il. da L. P . Francisco de 

.b lmeida ), ou como denomina o nosso l egisl ador: abuso de :pod.er ou 

fUllÇÕos :publicss , tendo :por mo tivo áfcição, odio, contemplação ou 

interesse exclusivamente pessoal (Romeiro - Dic. do Direito Pena l, 

g. 288 ); 

XKVI 
, 

q,ue o fato de ser encontrado n· s proJ.)rias éle...~ nQencias 

da reportiç do embargada o conhecimento de cufé com a nota " se 
, 

efeito" - :provado como esta que essa nota 

TE e " êles fui f:l:postE iJIN DIAS antes da sua ~rreensiio - n~'io ca-

ract risa a figura delictuosa 
IW-

de falta gravevda Druv ricação, 

nem autorisa a :presunção d.e çtue ·tais conhecimentos tj_vessem origem 

ou finalidades ilícitas; 

XXV I 

que a nota '' sem efeito " torna certo , irrefutavel q,ue o 

embargante n .... o cogitava se não ele remeter os conhecimen tos assim 

INUTTI.ISXDO s, á ombargad.a , :para os devidos fins ; 
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XXVIII 

ue ao afirmar o enbarGnnte g_ue o seu Óto nenhwn prejui

zo causára / (=>mbargad!'J, o :r r.. porr1ue, na .realidade a r~messa cles

finalid.ad.e, para a 

companhia ~·iana, controlar 2 §QTViço internb da partição; por-

tanto o atraso (ele algnns (J.ios) verií'icaclo não se :pÓcle levar 6 con

ta ele desid.ia :para cletenniru:1T a d.oruissrro de um f'uncionnrio com per

t de 20 anos ele serviço, cuja :probicl.Dà.e e zêlo jamais se :poz em 

duvida; 

XXIX 

que como já se salientou 1~s resões de fls. a rn·o]!ria 

emlJargada, no oficio de fls . 15, confes sou nenhum ].)rejuiso ter so

frido com a "falta " atribuida ao embargante; 

XXX 

que a lei a se aplicar 6 es:pecie, ad.I itind.o-se q_ue se 

)Udesse classificar· d.o desir1 ia urt simples adiamento na remessa de 

conhec i.rnentos J.A' nruTrr_.ISAOOS e que não :podiam o:provei tar a uem 

~uer que fosse, seria o clect. 20.465 de outubro de 1931 q_ue exig 

a re:petição, a ]!ratica reiterada de ·tos desi iosos :para caracte

risaçrro da falta grave, por mais favoravel ao acusado· 

XXXI 

mas, insistimos, nem mes ..... o de closiclioso, se pode ter o 

:proceclimento elo embargante, :porq_uanto como salientr Rom iro, na de

sidia ou falta d.e exaç~"'o, como n· revaricu•1 ão, t' requisito essenci

al o :rtrojuizo ele terceiro - no caso e11 a:pr ço NAO HOUV:' ~UDIC.A

:008. __ , 
XXXII 

~ uc, nestas condições, o acordam bargado decidiu contr 

a lei, o dir ito e a :prova elo auto e por isso mesmo dever{ serre-

form.a.elo para ndar reintegrar o embarGante no cargo q_ue vinha ocu-



QD.d.o na comparillia ~!OGiana stra<las do Ferro , ou noutra equiva -

lente, :pagand.o- se - lile os vencimentos ÇLUe deixou d.e perceber do 

data do s eu afasta~cnto do cargo . 

• 
J U S TIÇ.A . 

Rio d.e Janeiro , 27 d.e Julho de 1935 . 

;f~4 A--~ ~LU~ ~. 
Com dois d.ocu~entos • 

• 



Jós abaixo assignados , brazileiros, aiores , fazendeiros 
e compta.dor.es de cafés , residentes nesta cidade de Guaranesia, Estado 
de llinas Geraes, declaramos, que : 

O Ex-Ch fe desta stação, Snr I rael ~ntos Pe eira,não 

nos cogsta, ter o mesmo envolvido em negocio de cnf~ , ou outros ual 

quer, tendo sido, em sua curta estadia nesta esta ão , um funccionario 

cum rJ.dor de seus deveres , e muito servi al a mostrando - se ara com 

todo a melhor bÔa vontade atenção . 

~C c -:>_ 
í' 



• 

.Ambrosio 'odato, abaixo assignaclo, brazi

leiro, maior, estabelecido nesta cidade de Guaranesia - 'sta

Qeraes, ~ara fins ele direito, declara:--------~--~--
Em :primei! o dias do mez ele Setembro ele 

mil novecentos e trinta, tendo machina de beneficiar café e 

negociando nessa mercadoria cles]achou na estação de Guarane

sia, entre outras :partidas, cinco lotes com 1.300 saccos de 

caf'és, á Santos, em g_uota.s cedidas ]Or terceiros, e como eoses 

carés ainda achavam se no armazem da citada estação, embora 

des]achados, fiz negocio, vendendo-os ao Jnr Octavio Janoni, 

CJ.Ue cl es:Qachou - os :para J:lorto são ~·rancisco - Paraná' d.e:pois 

c"' e re:pesados e trocados de sacaria., tenclo o Chere d.a estação 

Snr Israel Santos J:lereira, com a melhor bÕ vontacle, inutili

zando os :primeiros des]achos. 

ci!~.,_.,........f_,._.,_~ ( · ~Ql•=c=L ~L~ • = ~ ?-• C C "=. 

~~~~ 



Informação 

Israel Santos Pereira, ex-agente da estação de 

Guaranesia da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro, recla

mou · es te conselho contra o acto que o demittiu do serviço, 
N 

sob a accusaçao de haver se envolvido em negoc1os de café,!a-
,.. 

zendo emissao de ~conhecimentos" !alsos, conforme !icou apura-

do em 1nquerito administrativo mandado instaurar pela mesma 

companhia. 

ubmettida essa reclamação a alta consideração 

da la. Camara deste conselho, esta, em sessão de 5 Feverei

ro proX1mo passado, ~accordão de !ls. 9'3/94, 'publicado no "Dia 
rio Officia.l" de 29 de Maio Ultimo) resolveu autorizar a demis

são do referido agente dos serviços, nos termos do art. 6'3, § 

l 0 ,alinea ~e s, do Decreto no 17.941, de 11 de Outubro de 

1927, que regulamentou a Lei no 5.109, de 20 de Dezembro de 

1926, então vigente. 

com essa decisão, porem, não se confonmou Israel 

santos Pereira que,usando do direito que lhe faculta o § 4° 

do art. 4° do Regulamento approvado pelo Decreto n° 24.784, de 
14 de Julho de 19'34, recorre da mesma para o Conselho Pleno, 

ofterecendo as razões de fls. 102 e seguintes. 
Tendo sido observado, na apresentação dos alludi-

dos embargos, o prazo regulament , proponho a autoridade su

perior sej~ concedido vista dos ~smos a Companhia embargada, 

nesta Secretaria, pelo prazo de 10 dias, afim de que apresen
te a contestação que entender, de accardo, aliás, com a pra-

xe seguida por este Conselho. 
Retardado devido ao accumulo de 

go. 





Proe.9.313/33. 
10 Outubro 5 

• 

Sr. Director da Companhia ogyana de Estr das de J:'erro. 

são Paulo. 

Caixa Postal, ng 620. 

H vendo Israel Santos Pe reira embargado e ectsão 

p roferida pela Primeira Camara do Conselho Nacional do Trabalho, 

em 5 de evereiro do cor rente anno, nos autos de p roce ,ao em que 

o esmo reclam contr e s Companhia, communico que vos será f a

cul t do vista do referido roce s o, nesta ecret ria, pelo prazo 

de 10 di s, afim de que apresenteis a cont ta ção que entenderdes 

Attencios s saudações. 

Director ~eral da Secretaria. 



• 

JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, um officio 

do Gabinete do Ministro da Viação e Obras Publicas, 

acompanhado de um requerimento de 

r eira. 



GABINETE 00 MINISTRO RIO DI!. JANEIJ!O , ~de o .ter bro de 19 35 . 

s~ . Cha e do nabinete do Jrrah lho , In-

dustria e Co 

, "" 
Passo as vossas r.a•os , r or se trotar de as -

surnpto do co.rnpfJtcnci desAe l, inlsterio, a inclus& car 

TOS PER •'IH pede no Ex Sr . Pre -

sidon te da Republlca. solução p ra u seu requcrinon to, 

nrotocolla.do 10 Conselho Nacio:nl>ll do •rrabalho sob n° 

Sa .1 do q Õ e s • 

GJ:ish~ 9._ ~ ~k 
( S L C n E T ~, I O. -

GIL 



• 
• 

• 

• 

• 

• 



~OCRETI\RII\ DI\ PRESIDENCII\ DI\ ~EPUBLICI\ 

~ de Janeti•o, 11 ..... - ...... J. b ril ......... :::-.. 1'.9 ..... : 

agente de esta-

çao de 4a. clas

se, em Guaranesia, - Estrada de Ferro 

Mogyana com 20 ennos de serviço, 

tendo sido afastado do serviço , em 

1930, pleiteia reintograçaÕ . 

O VI Ç 

P~ LIC S 

02540~J -JS' 



•RETABU Dl VIAÇÃO i OBRAS PDLIW 
( .PROToo~LLo 

~r.. o - * 





!HEQRM!l~!2 

Israel Santos Pereira no requerimento enacaminha

do a este Conselho, de ordem do Snr. Ministro do Trabalho, com o 

o officio do Gabinete do Snr, Ministro da ViaçAo e Obras ~ 

blicas, solicita ao Exmo. snr. Presidente da Republica provi

dencias no sentido de ser solucionada a reclamação ~ue formu

lou contra a Companhia Mogyana de Estr das de Ferro. 

Conforme poderá ser verificado nos presentes 

autos, a Primeira Camara do Conselho Nacional do Trabalho, 

tendo em vista a alludida reclamação, em sessão de 5 de Feve

reiro deste anno, resolveu autorizar a demissão de Israel 

Santos Per~ira dos serviços, na forma do art. 63 § 11 alinea 

A e~' do Decreto n• 17.941, de ll de Outubro de 1927, que 

regulamento~ a Lei nt 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, en

tâo vigente. 

O reclamante n!o se conformando com essa deci

são offereceu á mesma, dentro do prazo regulamentar, as ra

z5es de embargos de fls. 102 e seguintes, nos termos do i 4 1 

do art. 41 do Regulamento baixado com o Decreto nt 24.784, de 

14 de Jull1o de 1934. 

Na forma da praxe estabelacida por este Conse

lho, concedeu-se á Empreza embargada (officio constante por 

copia á fls. 111) vista dos presentes autos, para que se pro

nunciasse a respeito dos embargos em questão. 

Nessa conformidade, proponho que se informe ao 

snr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio sobre o an

damento dos presentes autos. 

Ao Snr. Director 

convenientes. Pr;;;;;,;;; 1;/tubr 
1• Of:t"icial 

j 



.A' considerar;ãn do Snr. n,·r~ctor Geral 

áP. .... ~erY~ ~ 4 .. ~-~····················
Rw dcJan~::·o, .s.-dc cA'"~~d;o tflg~-: 

- - ~M- ~'"*' ~~-
D .recto'J da li! SatY;do • 

eceb1do n t a c 

.Jo ~. _Á·ru d- ~- fwa é'7*-
!Km ... /..!..f?:!. de___ ~ewl:i::!. ....... de 1~~-~-:._ 

~dtfl1J Ws'u-<-·df. y?tflw _ ,_,..._. .. ••••• ,,.u·• •• •• •-••-- uo •••-• •••••••••• •• •••·•• IH# ___ ,._,., 

8irector t~ • Secção 
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30 NoverJbro 

• 

1-1. 534 

• 
enhor .1n1 ro , 

c r r r 1 o 1clo n-
c r 1nl o " c r t r a o r v. c ., do 

r . c • r to ol -

o ob o n: D. G . .. . hec nto 

o, 

5 

o 

t . 1~ 1-

de 1927, ue r-

20 . N 

nt v1 en-

te . 

d c 
... ,.. 

uI o,. r , e con o~ o 

r 1 o lrelt u c o r • 9~ o 

e ereto • 1 d J h o l 34, • ' 
<11v r "' r correu . o . zo e ' pr nt -t 

ent , to o consell o o. 

t .10 r t r • C1 • o eu P o-
testo d t con 1 e 

•. r. Dr . d 

• • 1 1 ro o r b· r co rc o 



JUNT 

N ata da · , junto 08 pr sent 8 auto 

ç o d embargos offerec14a p Companhi 

de Ferro. 

Primeira 7 

lSl Otficial 

• 

oont ata-



~~~\-'\IA MoG~ o"' c:;(C) o E GX:> ~"k () ..., 
ESTRADAS DE FERRO 

... ......._ ... _ 
ESCR IPTORIO CENTRAL 

CAIXA POSTAL Nf 520 

S . PAULO 

' 

ltl - Que a · etta -oa. •buao• z-epe · 1 lefaglea . .Já te1t 
e Tanta~•••• "' I' e l.lllaa la coapuh1a, a1 • 41 11.11U • 
ap4a 4e11ate aaplo, J z- la o.uu leate IPecto oonaellle • 

.181111, 

21 ) • e. o t1 o antoulalo taoto a1.- noYo. •• up
aento 41 .aia Talla «o _ _. oa aate~1•~••· • .. ba~ao• ~•preaea • 
aptDaa, u r ou a p~ot1lato~1o, •• 4eYI aer J'ejtl ~ato. •:t•~tl• 
••ente, 

't)- QUI a 4e 1810 lo pi'OOeiiO 4o ... b~a .. te, I a ltolel 
OoaaelJae, o~a - raala, ltaaed•-ae - · Jl'O'Y& altu&aa-.e, e ·oou 
tante 4e lo tea, ltYroa • laloa oolb11oa na pJ'opz-1a eatat&o 
tu aenia •••e tll'l'OY1&r1•. looue t • pe oaraot1z1aaa, u~etor 
tu1Yela.mte. a p~at1oa 4e eatelllonate, lato é, 4e o»lae oo .. ._ 
oonaiat te ealttir ooDheo~eatoa 4e até. • zeoe\t. .. to de 
oaté, paza 4epo1 , tea4o á . 41epo•19&o eaaea tlt.toa le orel1te, 
aoo1a·loa (o•, ooao de lat~•. •tillanola-lea•). ollten4 41ahe1~• 
4_eaaa F•tloa oloaa. Alia 41aeo, . 

. . 41 ) - Que a pJ.~at1oa oriallloaa r~IJ'14a, al.éa le proYa4a 4o 
owaeatal•• te, o o e pa)ela · lo 4tapaoJLo tu.• ••ua te raazd
aou •óaiab , na-pro ria eetaQio, a proYa4& te eira taataoaYel, 
a1Ji4a to1 retortata pela oonf1aal.o 4o an pi'Oprlo - tol' qae, apa
Dha4o 4e aupJ'esa, do teYe .. 1~• le alleau 1lalt •~ eaJtOie te 
4eteaa oa taotoJ• Jua*llloat&o &a~uellea cwaYlaal .. a leal1aea, 
po• 11 ..... , 1'•· tD~aatitloaYeta. 0%a, 

,. ) - aue. teDI o Ba'buaaott o ett1 o do apttllaa tal tu 

I raYea • . aaa 11111• , lato i, ua 4el1oto ooat1Daado «• ea-
~., , I ell1oaato, ooaa1at•~• • 11Ye~••• ta1!11t1oag0ea le ooueotaea
. ~~ toa de leqaolaoa le •at'· J&l'a ater1Jt 11lOZ' • 1alle1~o, lello 

~ ~. t•• tol, •• 41aae, proYato p r ooueatoa • Jtlâ oo~1a81 
~ f lo llllt.u-te • ·JO&ena eate l'be~ at'. a •D11o&9& lt ,._ J ~ i ~ •• pr ••••o-oriae, •• a ·oo~bla leit.'beraaae peJ-aeP!-1 aate a 
f ~' 1 Juat19a oo•WI • oo1aa · •• do t••, per oo-herat&o pela r.-.... .-.. 
· ~ .'<) 4o Ohete iariel. O:ra, · 

~ ~~ ~~ -'] ~ 61) • ae, • ~Uo apeaaa a · JIZ'b. ..,r .. o, poJt .. -
~ t1Yoa t&o hDiaAoa, I .•na •)uaute oollf mar-•• o a üot-

' '\J ~ a&o e ar-•• por ~e lia te do ttr•J' out saia aeYero, • 
~ . Yea • entru • allll&flea pJ-ooea 1at~ ttyo ue, oo 

·s J ~ o a ao Toe t bate • a ..... pro Ta, a1;teata, aiaple nt •, o a 
~ ~e •••• bezau: 4e reoupe~ar o • ., o p ~· ••zu ·~· -
~ ~ ea 4al ..... IZ'&Y1181aal taltaa. ., ••••• 1 o. 

i{ I 1 I) - •, '-Alo·•• I :t..U • . llupate, oo 
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r) - • oaua pa o. Tenha o embsrgante allegar, ago 
o fo1 a tor ne• oua l1oe 4188& fra de e que s me aa ne obeeo 

radu..z1r d&~~noa ao p trimonio e ninguea. quando ell•. ua • 
s te, apanhado de u.r reaa, oonteeeou ••• rode1oa ~al 

t a, proourou ex~ulpar-••· ped~a beneToleno1a 1 rota 
O TA DO SEU PROlRIO PUBBO, ter •oo~~ett1do err "• ~:~.:a::.:~:;: 

: Te onheoen4o aer 1aso um verdadeiro ie1tõto. I maia. 

é uaa o aada allesaç o a do art. 11 em ue o 
gante t.trtb á Companhia o intuito de oalumn1ar o eeu ex-o"..._ __ _ 
:alterando e •• levian a:tfir açl.o o ar\. 2o • . quando a aom.,_ii.M.I.-. 
e ~lmitou a 1Dat arar o processo para apurar (oomo, ~ 11--•ft·t• 
p~o J essa graTe falta do chefe 1Df1el. falta que oonfi 

lla • demmoiaa recebidas Pt;la adminiatraqAo,e que foraa, 
~ ente oon!irmadaa. Aliáa, 

11 t) - ue do to 1 ó o bargante a aer t nta o pela 
11o1ta~ 4ea em1ea&o de conheoimentoa. aem reoebiment~ 

daria ; utr e ohefea •• atlrataa. tambea, a e8aa prat1o 
aott)eraa de81aaae 14ent1oa - o que oona daa pe a 

rito,. ·n e~oe~QI aeren , na qual do, e o, eno o 
a e aa&a que entraraa neaéa pratica irregular. Ora. 

121 - , se para à oarQoterizaç o do e8~ell1 ato, 
o .. baJ'g te, eer1.a neoee r la a prova da a teria t--· 
e, DAo. aimple .. •nte, da ua potenolalidade. o m• 

exige para a det1n191o da falta grave , apurada adm 1 ~a 
-te, o pr oeeao que evite <t1o'll qae o Bllbarsant.e, m t.o bon 

e14o mpresado oorreoto, aeou a aer 1nt1el ·aea ne 
·- ........ o-ae eapolgar, como outro e ollegaa eeua, l oobl 
~a%toa • taoe1e em negooloe de oatl, paaaando a ezera&r a 

que 1 era p~oh1b14 • agindo, naa suaa op ragaea, ooa 
--. .-.• ra9o que oaraoter1aaTa a sua 4eole&o na sen4a or1m1uoa 

enverad ra. Aea1m, 

l't) - ue nada deaata. ao oaeo e a 
al1egavae exteneaa ot~ereo1da contra a dop~lo do t r.ao pr 
oaqAo, a ~e se r tere o - a~oordlo embaraado : o Bmba~ ' --·-
.r1o«!1l• abusando das tuno9D•a q~e exercia na ohe:tla da esta 
to e, no desempenho de um s•rv19o considerado de ut111 a4 
oa, no qual a Qompanh1 ase como oonoesaionaria repr --1••• 

1JDJ.a.o. po •• oonoecle!lte 11nba terrea·· ·sul-mineira : • a 
aa p~atio ln plra a Ptlo tano c1e auferir luarq â o ita d 
monl cuja o tta, eua o:1m1~aa 1nt1del,d&cl 

o p oc o. t o ra • B, a ~d•, 
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141) - t ct e ter ido enoo~tra4o na e ta9 
e de o nheo1~entoa abtte1vamente 1orj a elo ba~g 

rov q e elle t1Yeaa gido de b t' -4emonstra. ~ap 
elle n&o teve t dl "tinano1~!' o alludidoe conh o 

, · at1 e, ooa ellee ert~ 1 roe q j' auferir 
• ftnal.ll te , · 

1'1 J - a zaova o~a tlntada, oom doouaen"o• 
vor n deatroe n.. abala a prova 4ooua.n al d 

4 eetelilonato. elo al ' unido, pro•a eeea que t 
a1t da ropr1a oont1e do Embargante, como multo 

eut o venerando looôr Ao embargado. 

eeaea termos, P ••. E. sejam oe r ter~doa em 
la doa 1neube1etell."tea, o·omo e de D1rt1 to e de 

J U S ~ I 9 A 

81:0 PAULO, 22 de O tubro ele 193. 

Pela Companhia M""Vttna de Estradas de Perrt 

} 
ISIDENTE. 

o MINISTRO 5 !----__....--.. 
ct P~ES10;2fHE 

I ~ O' RECTOR O E nA L 
o 1- PROCURADORIA 
Q o 11-------11 
<c:; 

I Õ.: , ----·---_. a ,, r l' ' I ' ·\ ) <.: ..... · . .. J • • I!....___. 
1- - . --~ u:? 8 ~ ~~~c~r],\ > 
~-o ·-· ~- ~ 
~ <': I (:) , .~ 
CIIJI ~ jl~ J r. l.i"it .. ,.Ão 

" - ~ ~c -

' "' 11 ..:'. - - I IA 
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INFQRMAÇAO 

A Companhia Mogyana de Estradas de Ferro, no docu

mento óra junto aos presentes autos, contesta os embargos 
offerecidos por Israel Santos Pereira á decislo proferida no 

ccordão de fls. 93/94, que autorizou a demissão do referido 

empregado dos serviços daquella Empresa. 
Com a juntada desse documento, fica o presente pro-

cesso em condiçOes de ser submettido á consideraçao da douta 

Procuradoria Geral, r zão por que passo-o ás mãos 

rector desta secçâo. 

lalj;;j); //7;)ro 
1o Official 

I r) I ~ •• D.rwtor 

~· 

l , )r -Ao Snr. 0r. P1 c. "' or G· ~ · l. · 
ordem cr-O Exmo. S"'Zr. P 3 1de.'te 

Em~ ........ ····-···········.a li .3~ 
.(-/úiz-c:~~ 

'«fjt ~f! ~~ ~ ;;~~;;;-



CONCLUS!O 

GJÇJ/a da/a, /atXJ t?tJfeJ ~ CS~(JJ tM 

~ 11et!. &fu. cff!e~. . 
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- sao Paulo, 14 ae Outubro 48 19,6. 

Illmo. Sn:r. 
Direotor Geral da Secretaria 
do Oonaelho Jao1onal do Trabalho, 
RIO DB J'AREIBO.-

·Aoouaando em no a ao poder.: o 'prezado o:tt1o1o de 
Y.s., sob n. 1-1·'''/56- ·'l'L'' e data de 'o de Seteabr p. 
findo, Yimo• agraaeoer a remesaa, com o meaao feita, d oo- I 

pia authentioa4a do aoo&rdAo proferido pelo Conselho Naoio-
nal· do Trabalho, em aeaaao plena de 1'. de Pevereiro do oor- ' 

. . 
rente anno, noa autos do prooeaao • que a&o partea Iarael . . . 

Santo Pereira, como embargante, e eata Bmpreza ~ oomo ~ embar~ 

saaa. 

.. . .. _ .. 
~ 

Prea1dente da D1reotor1a~ 
Car.-

' • 

... 

.. 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 9313 / 33 
la. 

SECRETARIA.. .. .... . ... .. .SECÇÃO 

MINISTERIO DO TRABALHO 

INDUSTRIA E COMMERCIO !Jtt/ de !}aneiro, ......... . ??. ... de .. ......... .. ......... ~.~ .~.~ ................ *de 193 ..... . ~ 
END. TELEG. 

"AGRILABOR" 

FA. 
/ 

N. o 1~~~ª-~· 
r . Ministro , 

A proposito da p3tição dirigida a v.EX ., 
em 11 de Abril do corrente anno , em que Israel santos Pereira , 

pede a interferencia de V.EX . junto a este Conselho , no sentido 

de ser solucionada a reclamação feita , em tempo, pelo supplican

te contra a Companhia VIogyana de Estradas de F'erro oue o demi tti

ra , tenho a ho~ra de informar a v. EX . GQe a referida reclamação 

já foi apreciada pela la . camara do conselho Nacional do Trabalho , 

havendo a mesma resolvi do autorizar a demissão em a reço , nos 

termos do art . 69 , paragrapho 1°, alineas ~e d (prevaricação e 

desldia no desempenho de suas f.1ncções) do Dec. 17 . 941 , de 11 de 

outubro de 1927 , que regulamentou a lei 5 . 109 , de 20 de Dezembro 

de 1926 , então vigente . 

Aproveito o ensejo , Sr . Ministro, para reite

rar a v. EX. os meus protestos de mais alta consideração e esti

ma. 

Presidente 

Exmo . sr. Dr. 1-1.gamemnon Magalhães 

M.D. Ministro do 1rabalho , Industria e Commercio 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c . 9313/33 I la. 
SECRETARIA.. .. .. .. .. .. SECÇ.I.O 

MINISTERIO DO TRABALHO 

INOUSTRIA E COMMERCIO 

/aio' é/e 9'atzeiro, ......... . ??. ... de .. .................... ~.~.~.~ ................. de 193 ...... ~ ENO, TELEG. 

" AORILABOR" 

• 

r . Ministro , 

A proposi to da P= tição dir.1. gida a v. EX . , 

em 11 de Abril do corrente anno , em que Israel santos Pereira , 

pede a 1nterferenc1a de V.Ex . junto a este Conselho, no sentido 

de ser solucionada a reclama~ão feita , em tempo, pelo supplican

te contra a Companhia vlogyana de Estradas de Ferro que o demitti

ra , tenho a ho~ra de informar a v. EX . qQe a referida reclamação 

já foi apreciada pela la . camara do conselho Nacional do Trabalho , 

havendo a mesma resolvido autorizar a demissão em a reço , nos 

termos do art . 69, paragrapho 1°, alineas a e d (prevaricação e 

des1dia no desempenho de suas f.Jncções) do Dec. 17 . 941 , de ll de 

outubro de 1927 , que regulamentou a lei 5 . 109 , de 20 de Dezembro 

de 1926 , então vigente . 

Aproveito o ensejo, sr . Ministro , para reite

rar a v. EX . os meus protestos de mais alta consideração e esti-

ma. 

Presidente 

Exmo. s r . Dr. ~runeranon Magalhães 

M.D. Ministro do Trabalho , Industria e Commercio 
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Minlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

.................... Secção 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc .9.313/33. 
ACCORDAO 

Ag/SSBF • 

19 .... 36 ....... . 

• 

Vistos e relatados os autos do processo em que é 

embargante: Israel Santos Pereira, e embargada, a companhia Mo

gyana de Es tra.das de R-erro: 

RELATOR! O 

Israel Santos Pereira, ex-agente da Estação de 

Guaranesia, da companhia Mogyana de Estradas de Ferro, em vista 
N 

das irregularidades verificadas naquella Estaçao, em despachos 

simulados de café, e apuradas em inquerito administrativo regu

lar, foi demittido dos serViços da Estrada. 

A irregularidade apontada é de fac11 carac·ter1zação . 

'l'endo a administração da citada companhia recebido in

formações de que em s tos haviam sido offerecidos, á venda, co

hhec1mentos de café, _procedentes dessa Estrada, por preços que 

faziam duvida da legitimidade dos despachos, a Chefia do Trafego, 

da mesma Estrada, providenciou para que se fizesse exame nos ante

riores despachos e se apurasse a ex1stencia de mercadoria para ~s 

quaes havirun sido taes despachos emittidos . 

Esse exame terminou pela apuração de que, tanto na ~sta

ção de são José do Rio Pardo, como na de Guaranesia, não se encon

trava a ex1stencia de café em correspondencia com os despachos ahi 

feitos e, no processo administrativo effectuado pela Estrada, cons

ta a confissão da irregularidade por ambos os responsaveis , o agen

te da primeira e Israel Santos Pereira , da Ultima. 

Demi ttidos ambos , o segundo ,· por cartas do proprio punho, 

dirigiu-se ao Inspector Geral da companhia e solicitou a sua re-
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admissão, depois de declarar ter commetido o erro pelo qual fOra dispen

sado da Estrada e prometter que de ruturo não "daria outro passo errado, 

nem se aventuraria em negocies". 

No processo de inquerito acham-se autuados quatro documentos 

assignados pelo accusado, a saber: a factura, o conhec1mento, a consigna

ção a LUiz Braga, de Santos, e a respectiva~, (documentos de !olhas 

49 a 52), todos elles falsos ou emittidos sem o objecto real ou despachos, 

que seriam trezentas saccas de café não existentes em armazem. 

Recorrendo, depois, ao conselho Nacional do Trabalho contra o 

acto demissorio da Estrada, e desprezada a defesa, pela Primeira camara, 

que então autorizou a companhia Mogyana de Estradas de Ferro a demittir 
... 

o accusado, voltou elle, por intennedio de petiçao ao Sr. Ministro do 

Trabalho, Industria e commercio e, por embargos á decisã:) da Camara, a 

intentar prova de violação de direito, falta de objectivação da culpa 

imputada e má capitulação de delicto, para destrUir o facto materialmen

te considerado no processo, e não obstante o desncompanhamento de documen-
N N 

to novo, a nao articulaçao de materia desconhecida pela citada Primeira 

camara e o appello ao Sr. Presidente da Republica para que interviesse 

no jUlgamento do conselho. 

CONSIDERANDO, pois, que a mataria dos embargos repete allega

ções já recusadas, por improcedentes, pela Primeira cãmara, não se ten

do articUlado argumento novo, nem exhibido prova além das j~ examinadas 

em primeiro jUlgamento; 

N 

CONSIDERANDO que essas prov~s sao abundantes e caracterizam a 

prevaricação commettida pelo agente da Estação de Guaranesia, com o acto 

de emittir conhecimentos de café, sem recebimento da mercadoria, para de

pois, com taes titules falsos de credito, negociar ou, na expressão do 

confjtente, financiar dinheiro por pratica dolosa; 

CONSIDERANDO que a falta,, capitulada no art. 69 do Decreto h! 
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17.9411 de 11 de outubro de 1.927~ ~ a de prevaricação, mas que não pre .. 

judica verdadeira classificação de or1me oommum de stellionato; pelo 

qual responderia o embargante, mediante processo; si a Companhia não se 

tivesse movido de compaixão pe~a familia do seu che!e deshonesto; 
W N 

CONSIDERANDO que; dlante da prova tao vehemente; como ~ o 

documento !alslflcado de flso49 . , e da con!issão de Tls. 55• é ousada a 

allegação de attribUlr o embargante á companhia o 1ntU1to de calumnia e 
, . ... -á Pr1me1F$ .c~ara, .. de-dec:!.sao eontra a lel; e mais 

CONSIDERANDO que, na repetição ociosa da prova ora tenta• 
N N 

da, nao se ataca, nen de leve se destroe a primeira documentaçao do estel-
N 

l i onato, possivel de realizar-se sómente por prevaricaçao do empregado 

emittente do conhecimento falsificado, em seu proveito; 

.Liesol vem os membros do conselho J.'4ac1onal do •trabalho, re-
,., 

unidos em sessao plena, julgar improcedentes os embargos para confirmar a 

deci são da ~rimeira ~amara, que antorizou a companhia Mogyana de ~stradas 

de ~ ·erro a demi ttir Israel Santos .Pereira, do cargo de agente da Estação 

de üuaranesia, contra o voto do Helator. 

Helator ad-hoc 

presente:- Procurador ueral 

VOTO V E N c ·I DO 

"Considerando que a prova de í'al ta grave arguida contr~ Is

r ael dos Santos Pereira repousa sobre os documentos de fls. 49 a $2, os 

quaes foram encontrados, com a declaração escripta que de facto 

"sem effeito", conforme o reconheceu o documento de fls. 47 que registrou 

a arr ecadação dos mesmos na agencia de Guaranesia, chefiada pelo accusado; 
~--./ 

é de se concluir pela inefficacia material de taes documentos ~ara a per-
N pretaçao de qualquer delicto; 

N 

Considerando que a confissao de fls. 55 e 56, apezar do ,seu 

relativo e precario valor,assignala a confissão de uma intencão criminosa, 
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esta, entretanto, só poderia ser base para a prova de tentativa~ 

estellionato si os documentos já citados const1muissem meio material 

viavel para a c.onsU'mllação ...10 delicto; 

considerando, finalmente, que nenhuma irregularidade 

foi eonstatada na mencionada agencia, conforme aff1rmam a carta de 

!ls . 54 e o termo de entrega de fls. 67, e, t endo em vista os bons an

tecedentes do accusado, sem a menor falta na empreza em que vinha exer 

cendo a sua act1vidade pelo periodo de mais de vinte annos - documen

to de fls. 61; 

Opino sejam julgados procedentes os embargos, mandando re

integrar Israel dos Santos Pereira nos serviços da Companhia Mogyana 

de Estradas de ltlerro n.~~ 

f 

~ ..... ~,~ 

Augusto do Rêgo Monteiro 

Relator Vencido 
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